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Prefeitura do Município de landira
Rua Elton Silva, n" 1000 - I'}arque José Manoelda€oncf:Íi.- 

"OO 
06600-025 - CNRI n" 46.522.99U 0001-73

DECRETO N" 4.859
de 29 de outubro de 2024

"Dispõe sobre transferência de itens do orçamento vigente"

HENRI HAJIME SATO, Prefeito do Município de Jandira, Estado de
Sào Paulo, usando das atribuições que the sáo conferidas por lei,

DECRETA

Art. 1". Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), por Anulaçáo de Recursos, para atend.er a programaçáo constante
abaixo:

Suplementeção de Recursos

Art.2". O valor do presente crédito será coberto com os recursos
que alude o Inciso III, do parágrafo 1", do artigo 43, da lei n" 4.320, de 17 de março de 1964, conforme
abaixo:

Aaulaçáo de Recusos

artigo 4o da lei n" 2.537, de 240" ,orr",llto'l; r[rO.'ica 
alterada a programaçáo de despesa estabelecida no

Art. 4". Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo.

de Jandira

Prefeito Municipal

Registrada em livro
prazo legal.

e publicada por no Quadro de Avisos desta Prefeitura, no

PITTERI
de Governo

Entidade / Ficha Economica D.R. lJnidade Descricao Valor Lancado

091220008.2.'162 3.3.90.86.00 00 00001 01 Pagamento de inatrvos 500.000,0(

500.000,0(

Prefeitura

Secretário Mun

Entidade / Ficha Economica o.R. LJnidade Descricao Vâloí Lâncâdo

999979999 2.799 9.9.99 99.00 00 00017 o0 Rêsêrue Orcementária do RPPS 500.000.0r

500.000,01

Em 29 de

HENRI SATO

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Prefeitura do Município de f andira
Rua Elton si1va, n" 10o0 - Parque r"* ,T:lÍi""rã";rjÍi" 

"rr 
06600-02s - cNPr n 46.522.ee1l0001-73

DECRETO N" 4.866
de 29 de novembro de 2024

"Dispõe sobre transferência de itens do orçamento vigente,,

"Dispõe sobre a alteraçáo do Decreto n".4.783 de 07 de fevereiro de
2024, referente o LIMITE DE ADIANTAMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DO DESENVOLUMENTO ECONÔMICO no mês de
DEZEMEIRA de 2A24."

HENRI H.â"IIME SATO, Prefeito do Município de Jandira, Estado de
Sáo Paulo, no uso das atribuições que lhe sáo conferidas por lei,

DECRETA

Art. 1". Fica alterado o ARTIGO 1o, inciso XVI do Decreto 4.783 de
07 Fevereiro de 2024, passando a vigorar da seguinte forma:

"XVI - Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico - R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
exclusivamente para o mês de DEZEMBRO de 2024.

A*. 20. Os valores utilizados a título de adiantamento pela
SECRETARIA MUNIIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔUICO para a Íinalidade aqui especifica,
deveráo ser prestados contas especial, com a apresentaçáo das notas fiscais de aquisição de bens,
orçamento e destinaçáo.

Art. 3".
revogadas as disposiçóes em contrário.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo,

de Jandira
de 2024.

Registrado em
prazo legal.

ro de Avisos desta Prefeitura, no

Prefeitura

livro próprio e publicado pog

Secretário Municipal de
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Prefeitura do Município de f andira
Rua Elton Si1va, no 1000 * Parque Jose Manoelff""JâT5ir- CEP 06600-025 - CNPJ n" 46.522.99U 0001-73

DECRETO N" 4.868
de 16 de dezembro de 2024

"Dispôe sobre transferência de itens do orçamento vigente,

HENRI HAJIME SATO, Prefeito do Município de Jandira, usando
das atribuições que lhes são conferidas por ki;

DECRETA

Art. 1". Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de
R$ 54.270,00 (cinquenta e quatro mil e duzentos e setenta reais), por Transposiçáo de Recursos, para
atender a programaçáo constante abaixo:

Transposição de Recursos

Entidade / Ficha Economica D.R. Fontê Dêscricao Valor LanÇado

a2-141.O31.7005.2257 3.1.90.1 1.00 01 '1 10.00 01 [,lANUTENÇÃo DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 9.800,0c

02-241 .O31.7005.2257 3.1 90.13 00 01 11000 01 MANUTENÇÁo DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 8.200,0(

02-341.O31.7005.2257 3.1 .90.1 6.00 01 .1 1 0.00 01 MANUTENÇÁO DAS ATIVI DADES LEGISLAÍIVAS 3.850,0(

02-541 .O31.7005.2257 3.1.91 13.00 01 110 00 01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 170 0(

02- 5-0 1.O31 .7 005.2257 3.'1 .91 13.00 01 110.00 01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 9.830,0(

02-741.031 .7005.2257 3.3.90 30 00 01 11000 01 MANUTEN ÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 1 0.000 0(

02-941.031 .7005.2257 3.3.90.36.00 01 110 00 01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 4.650,0(

o2-1 2-O1 .O31.7 005.2257 3.3.90.49.00 01 110 00 01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 2.300,0(

o2-1 5-O 1.O3 1 .7 005.2257 4.4 90.52.OO 01 11000 01 MANUTENÇÃo DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 5.470,0(

54.270,Ot

recursos que alude o Inciso III,
conforme abaixo:

TransposiÉo de Rearsos

Art.2". O valor
do parágrafo 1", do artigo

do presente crédito
43, da lei n" 4.320, de

será coberto com os
17 de março de 1964,

Entidade / Ficha Economica D.R. Fontê Descricao Valor LanÇado

02-1 0-01 .031 7005.2257 3.3 90 39 00 01 1 10.00 01 MANUTENÇÂo DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 9.800,0(

02-1 0-o1.o31.7 005.2257 3.3 90.39 00 01 .1 10.00 01 MANUTENÇÃO DAS ATIVI DADES LEGISLATIVAS 8.200,0(

o2-1 0-o1.o31.7 005.2257 3.3.90.39.00 01 1í0.00 01 MANUTENÇÂO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 3.850,0(

o2-1 0-o1.o31 .7 00 5.2257 3.3.90.39.00 01 110.00 o'1 N,4ANUTENÇÃo DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 170,0(

o2-1 1 -O1.O31.7 005.2257 3.3.90.40.00 01 11000 01 MANUTENcÁo DAS ATtvtDADES LEGtSLATtvAs 9.830 0C

o2-1 I -O1.O31.7 045.2257 3.3.90.40.00 01 11000 01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 1 0.000,0c

02-1 1 -0 1 .031 .7 0A5.2257 3.3.90.40.00 01.1 10.00 01 MANUTENÇÃO DAS ATIVI DADES LEGISLATIVAS 4.650,0t

o2-'t 1 4 1.O31.7 005.2257 3.3.90.40.00 01.11000 01 MANUTENÇÃo DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 2.300 0c

02- 1 1 -O 1 .O31 .7 00 5.2257 3.3.90.40.00 01.1 10.00 01 MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES LÉGISLATIVAS 5.470 At

54.270,OC
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- lrgÍeilura do Município de f andira
Rna Elton si1va, n" 1000 - rrafque José ManoelÍá". 

,Hc;rffirl 
cpp o6ooo-02s - cNru tt" 46.522.99r rooot_7s

Art. 3". Fica alterada a programação de despesaestabelecida no artigo 4" d.a lei n" 2.ss7, d,e 24 de novembro de 2023.

publicação.
reto entra em vigor na data de sua

Registrada em livro próprio
prazo legal.

de Avisos desta Prefeitura, no

Secretário Municipal de Governo

Prefeito Municipal

e publicada por afixaçáo

EDUARDO

2
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6 | Ano XIII | Edição nº 446 | Quinta-feira, 13 de fevereiro de 2025 |

Prefeitura do Município de f andira
Rua Elton Silva, no 1000 - Parque José ManoelÍá" 

ffiffit- 
CEP 06600-025 - CNPJ n'46.522.991i 0001-73

DECRTTO N" 4.869
de 17 de dezembro de 2024

*Dispõe sobre transferência de itens do orçamento vigente"

HENRI IIÀIIME SATO, Prefeito do Município de Jandira, Estado de
Sáo Paulo, no uso das atribuições que the são conferidas por lei,

DECRETA

AÍt. 1". Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de
R$ 19.082.400,00 (dezenove milhões, oitenta e dois mil e quatrocentos reais), nos termos do
inciso IV, do artigo 7", da lei n" 2.537 de 24 de novembro de 2023, para atender a programaçáo
constante abaixo:

hciso fV, Arttgo f, Lei No 2.537 de 24 de Nwembto de 2O23.

r--------------------l
lOrgaolEconomicalEunciona.IlFontelCod.ApliclDespêsalDescricao da Acaol Vafôr Lancado I

01.10.00
01.11.00
01.12.00
01.13.00
01.13.00
01.14.00
02.10.00
02.11.00
03.10.00
03.11.00
03.12.00
04.10.00
04.10.00
0s.10.00
05.10.00
06.10.00
06.10.00
06.10.00
06.10.00
07.10.00
07.10.00
01.10.00
07.11.00
08.10.00
08 - 10.00
08.11.00
08.12.00
08.12.00
08.12.00
08.12.00
08.12.00
08.12.00
08.12.00
08.12.00
08.14.00
08.14.00
08.14.00
09-10.00
09.10.00
09.10.00
09.10.00
09.10.00
09.10.00
09.10.00
09.10.00
09.11.00
10.10.00
10.10.00
11.10.00
11.11.00
11.12.00

I 3.1.90.11.00
3. 1- 90.11.00
3. 1. 90 - 11.00
3.3.71.70.00
3. 1. 90.11.00
3. 1. 90.11.00
3.1. 90.11.00
3. 1. 90.11.00
3. 1. 90.11.00
3.1.90.11.00
3. 1. 90.11.00
3.1.90.11.00
3.1.90.16.00
3.1.90.11.00
3. 1. 90.16.00
3.1.90.11.00
3.1.90.94.00
3.3.90.39.00
3.3.90.47.00
3.1.90.11.00
3. 1. 90.15.00
3 - 1.90.94.00
3.1.90.11.00
3 - 1.90.11.00
3.1.90.16.00
3.1.90.11.00
3.1.90.11.00
3.1.90.11.00
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00
3.1 - 90.94. 00
3.1.90.16.00
3.1.90.11.00
3.3. 90.3 9.00
3.1.90.11.00
3 - 1. 90 - 11.00
3.1.90.16.00
I 1 qO t7 nn
3. 1. 90 .11.00
1 1 0ô O1 Ân

3.3. 90.4 9.00
3.1.90.11.00
3.1.90.94.00
3 - 3 - 90.4 9 - 00
1 ? On 10 ôô

3.3.90.30.00
3.1.90.11.00
3.1.90.16.00
3.1.90.11.00
3.1.90.11.00
3.1.90.11.00

a4 122 1AA1 2234
a3 a6L 1AA3 2239
a4 L24 tAAL 2243
aB 244 4AA6 2388
aB 244 4046 2141
a4 t26 '7 AAt 2234
a4 722'lAAt 2234
a4 122 1047 2234
06 181 8005 2269
06 181 8005 2267
06 162 300s 2350
L8 541 6AA6 2225
1B 541 6AA6 2225
a4 722 'lAA7 2234
a4 122 ]AAL 2234
a4 L22 10AL 2234
aa t22 laat 2234
a4 122 1041 2234
04 122 9001 0001
aB 244 40A1 2752
aB 244 4041 2152
aB 244 4041 2152
08 243 4AA1 2724
10 122 1009 2039
70 r22 ra09 2039
10 301 1001 2702
10 302 1003 2010
10 302 1003 2011
10 302 1003 2011
10 302 1003 2011
10 302 1003 2169
10 302 1003 2169
10 302 1003 2169
10 302 1003 2169
10 304 1004 2019
10 305 1004 2025
10 305 1004 2025
72 243 2()AI 2223
72 367 2AAL 2447
L2 361 20At 2441
t2 36L 20AL 2441
72 365 20A7 2A40
1"2 365 2047 2440
t2 365 20At 2A4A
L2 365 2AA1 2A4A
72 346 2AA1 20't5
15 452 5410 2283
15 452 5470 2283
15 451 5011 2303
16 482 5011 2185
15 451 5011 2303

1i00000
1100000
1100000
i1110000
1r00000
1100nc0
r100000
1100000
1100000
1100c00
1100000
1100000
1100000
1100000
1100000
1100000
1100000
110CC00
1100c00
5i0000!
5100000
5100c00
5100000
1100000
1100000
3100000
3100000
3100000
3100000
3000081
3100000
3100000
3100000
31000c0
1100000
11c0000
31C00C!
i10000ü
261rr000
26100C0
262oAtA
2110000
21 2 AAAC

:110000
2t1C00c
110000c
i100000
1100000
1100000
1100000
1i000u0

475.000,001
13.300,001
6.100,001

31.s00,001
7.800,001

64.300,001
84.s00,001

168.r0C,00
,rr.g6çr,00
131.100,00
18^10n,00

226.CAt,AA
il0. !.011/ 00
111.400,00

41.40C,0C
4.000,00

105.600,00
993.100,00
100.000,00
856.000,rr0

I 01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
0t-
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
02
01
01
01
01
01
01
01
01
a2
a2
a2
a2
a2
a2
02
01
01
01
01
01
01

c1359
018 81
a2 12\
01923
01911
al!105

00012
011'l 6

;ãà;;
00063
0i230
00019

00092

t2226
00105
0011s
00121
00916
t22 65
00200
!t202
aa22 5
01401
0!258
c0211
03158
01408
014i1
422 t2

UL-lf1-i
c 0.121
01669
ti9 62
0:3i0
02313
at 699
t2322
ur2B12
0:333
0235t
423 ,1i

044r1
c0416
00498
01159
t1r28

I{\NUT DOS SERY. AL]IÍ r10.10ú, rr0

coÍ, E APO]O A JUNTA MrLl 769.600,00
MANUT DA G MUNICIPAL ] 9BO.7OO, OO

MANUT DAS AT DA DEF C I 140.400,001
DESENV AMB E URB DO I'lU 729.lAi,l)0
DESENV ÀMB E URB DO M I 19.5OO,OO

APOIO AO PODER JIID-
CONTROLE INTERNO
MÀNÜT DA CASA ARRTGÔ

},ÍÀNUT DAS POLTT DE DEE
MANUT DOS SERV ADM

MANUT DOS SERV ADM

MANUT DOS SERV ADM

MÀNU! DCS SÍRV À]]I,1
}Lq:JLT DCS S'R]J Ai],I
I,LA-\U! 1-]OS S'RV ÀI}Í
Mq.\U! DOS SERV A}M
I4À,NI]T DOS SERV ÀD},Í
PÀSEP _ GERAL
IIANUT DAS ÀT DE A.SS S

I,LA.NUI DÀS AT DE ÀSS S

MÉ.NUT ]]]AS AT DE ÀSS S

I.(ÀNUT DO CONS TI]TE]-ÀR
I{AI.II,TT E P DO SIS DE SÀ
I4ANUT E F DO SIS DE SJ\

ÀT BAS lCÀ DA SÀUDE
MANUT DO SERV DE AT MOV 146.200,00
MANUT DOS AT DE URG E E 4O7.5OO,OO
I{ANUT DOS AT DE URG E 1.1O5.OOO,OO
MANUT DOS AT DE URG E E 1O7.OOO,OO
MANUT DE U DE SAUDE ESP 16.200,OO
N-ÍANUT DE U DE SAÜDE ESP 137.OOO,OO
MANUT UNIDADES DE SAUDE 174.100,00
MANUT DE UNIDADES DE SA 45O.OOO,OO
MANUT DAS AT DE VIGI SÀ 119.OOO,OO
II\NUT DAS AT VlG EP L 100.000,001
MANUT DAS AT DE VIG EP I 9.OOO,OOI
FORN DE UN]F ESCOL 15.433.300,001
FUNC DO ENSTNO FUNDAM 11.118.500,001
FUNC DO ENSfNO EUND I 5 . 60 O, OO I

FUNC DO ENSINO EUND ] 72.600/OOI
FUNC DO ENSTNO TNFANTIL 1196.000,001
FUNC DO ENSINO INFANTIL 2.OOO,OOI
E'UNC DO ENSINO INFANTIL 24.2OO,OOI
FUNC DO ENSTNO INFANTrL 24.2AA,AAl
ALTMENTACAO ESCOI,AR L 200.000,00
MANUT DOS SERV DE OBR I 12B.5OO, OO

MANUT DOS SERV DE OBR I 64.000,OO
I.{ÀNUT DAS AT DA SEC | 69.000,00
GESTAO HABITACIONAL I 175.900,00
I.IANUT DAS AT DÀ SEC ! 4.9OO, OO I
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7 | Ano XIII | Edição nº 446 | Quinta-feira, 13 de fevereiro de 2025 |

Prefeitura do Município de fandira
Rua Elton Silva, n" 1000 - Parque José Manoeliã""rã"ffit- CEP 06600-025 - CNPJ n" 46.522.99U 0001-73

12.10.00
i3.10.00
14.1C.00
15.10.00
16.10.00
11.10. c0
18.10.00

3.I .9!.11. !r0
3.1.9ú.11. !C
1.1.90.11. C0

3.i.90.11.00
3.1.90.11.lLl

04 129 7008 2304 I 01
13 392 3006 2103 I 01
21 812 30AB 2172 01
15 452 5033 2113 01
23 122 10t6 2340 01
04 131 7004 2254 | 07
a4 722 1407 2102 I 01

1100000 00544
I 1100000 I 00579
| 1100000 | 02390
| 1100000 | 02403
| 1100000 | 0241s
I 1100000 42694
L i100000 I 02977

G E ÀDM TRTBUTÀRIA 601. OOO, l]iir ]

N1-À].iU'L' DAS AT'ULTUF.AIS 1J].I.)'J,ÜC
i llAl;llf IAS AT DE ESPOR r1i6.300,00

I4ÊNUT DOS SERV DE TRAIJS 41 ,Ii)I) , IC
i l{Àr,1'úT DAS ÀT DE EíJME :i09.300,00

I/ÀNUT DÀS AT DE CCI.{U 26.(jOO,CtrI
NLAr\llT llÀ:l À1'DE i.ELACO -.2rr!,0il

Art.2". O valor do presente crédito será coberto com os recursos que
alude o Inciso III, "b', do artigo 5o, da Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme abaixo:

Irctuo fV, Art\o 7, Let N' 2.537 de Nweabro de 2023.

r Orgeo Eccncmica Funci.onal I'.nLe Ccd.Àprrc. Despesa :::::l_i:-:i-::1:----l-I:"' :aacado

coNSA JUiIIDICÂ E Cali! 5!12. C!!, !0
II,]ST D.I.SE DE ÀP GUÀR]Ã ] 51.5!0, iO

t1.11.00
i3.11.00
i1.11.00
i3.11.00
cf.t1.00
03.11.0C
01.10.00
u14.10.0C
04.10.00
c5.10.00
08.11.00
08.11.00
c8.1.1.00
08.11.0.n
08.11.00
08.11.00
0Ê.12.0ur
03.1: . C0
08.i2.c0
08.12 . i0
ú8. r: .00
11. r0. C0
il.10. trO

il-.11. tl0
ri.i2.00
ir. i2.00
13.10.00
i!.10.00
15.1C.00
-15.1!i.0C

3.3.94.39.4!
1.4.9|.51.0,n
4.4.90.52.04)
4 . 4 .9t .42 .44
4.1.90.-51.00
á I qt r) tl
4.4.90.51.00
4.4.90.51.00
4.1.90.51.00
4.4.90.5:.0!r
4.4.90.51.00
4.4.90.51.110
3.1. 11.13.Oir
3.1. i1. i3. úLi

4.4. !0.52.00
1.4.90.5r .00
4. -4. 9t.51. úl
1 I qt 11 l
3.1.!1.13.00
i.1.91.13.41ri
3.1.91.13. C0
1.,1 . 90.52. itil
4.4. 9t.5t .00
1.3.9t.30. !0
1. /r.91..51. i0
1.4.90.51.00
3.3.9ü. r6. ti
4.4. 9il .:r. !i
i. 3. 9it .I f . i:
1.4.9rr.5i. il

1100000
100010:
L0!n2401
100c30:
l00i-:rr2
800lir0l
1ri0C1i0
80l0C0rl
1100000
i100000
3000081
80100r111
31!000!
1000201
l!rl0a52
3!!005E
31a00rt
31C00C3
31i000!
3ir02C2
t100003
1tc011l
1C30r1l
fi]ilai11
1C00066
1CC001r
10c0315
1000114
1100001
9C1000!

780.000,001
-400.000,00 |

-150.000,001
-892.650,00 |

a3 492 1043 2263
06 181 B00s 1124
a6 lgt B0A5 2261
06 181 8005 2267
06 181 B0A5 2261
06 181 B00s 2267
15 452 5010 2431
L5 452 6046 1122
78 541 6AA6 2225
04 722 '7441 2234
10 301 1001 1002
10 301 1001 1002
10 301 1001 2702
10 301 1001 2702
l0 301 1401 2102
10 301 1001 2702
10 302 1003 1001
10 302 1003 2010
10 302 1003 2011
10 302 1003 2011
10 302 1003 2169
a4 722 5A7t rA52
15 451 5011 2303
16 482 5011 2185
1s 4s1 s011 2170
1s 4s1 5011 2170
13 392 3006 2103
2r 812 3008 1400
15 452 5033 2113
15 452 5033 2113

cl
!5
a2
rl5
05
Lr5

05
l2
01
97
i2

c1
U5

c5
05
01
0i
01.

05
0i
05
05
05
0l
93
05
a2
0l
l-) t

0t Ell
029 9l
ta3 ,a 2

00392
424 69
a2i47
42989
02r31
t2648
!30r-4
t2 t- 11

i:r: i 5

c1015
f;f142
nt2 r2
,)I49€)
ta2 6 .1

011i3
0,r 01 6
4L412
029r.3
a1 622
a2 692
42629
c3089
03194
ú28r1
42449
4291A

MANUT DÀ GUARDA MUNIC | -s00.000,001
IdÀ,iiUT DÀ GUARDÀ MUN]C ] 2I3.LOO, i)O

ItrANUT DA GUARDA MUNIC I -582.400,001
MÀNUT DA GUARDA MUNIC ] -2OO.OOO,OO
REF DE PF.ACÀS E PÀRQ -]I4. OOO, O:
RE\TIT AREA VERDE DÀ CO -15O. ..]OO, OC

DESENV AMB E URB DO l4U -350.000, !0
I,LAI'IUT DOS SEF.YICOS ,A.DM _23!, !OO, rO
fMPL DE UNID DE SAUDE _BBO. OOO, OO I

IMPL DE UNTD DE SAUDE I _4OB.OOO,OOI

AT BASICA DA SAUDE
AT BASICA DA SAUDE
AT BAS]CA DA SAUDE
AT BASICA DA SAUDE
CONST E IIÍPL DO HOSP : _609.82!,OO]
ItrANUT DO SERV DE.qTENL 3:1.400,0r:l
I4ANUT DOS AT DE URG E i -426.430,4r01
MANIIT DoS AT DE llRG E I -400.00tr,001
I.TANIIT DE IINID DE SÀUDE -344.100,00
P DE I4ODERNIZ},CÀO ADM J 93Ll.5OO, t]O

},ÁNUT D.A.S AT D}, SEC _1.34O.OOO,OO

GESTÀO HABITACIONAL i -500.000, C0 I

TIANI]T D.I, ILUM PUB :.160.OCi],OL]]
II-INUT Dl! ILLn"1 PIIB -1.530.000,C0
ItrANUT DAS AT CULT -]2O.OOC,CO
I],ÍPI, 

'E 
CPOS SINTÊT -63Ü.0,J , rlIT

IIÀNUT DOS SERV DE TkAl]l -380.000,00
I"LAIJUT DOS SJFV DE TR _1 .:OO. OOi], OO

Art. 3o. Fica alterada a programaçáo de despesa estabelecida
no artigo 4" da lei n" 2.537 de 24 de Novembro de 2023.

Registrado em
prazo legal.

Art. 4o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Prefeitura de Jandira
em 17 de de 2024.

Avisos desta Prefeitura, no

2

SATO

livro próprio e publicado po_

EDU
Secretário Munici

Prefeito

de Governo
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8 | Ano XIII | Edição nº 446 | Quinta-feira, 13 de fevereiro de 2025 |

Prefeitura do Município de f andira
Rua Eltorr Silva, n" 1000 - Parque José Manoeldatonc;r:Íil 

"rr 
06600-025 - CNPJ n" 46.522.99U 0001-73

DECRETO IlP 4.874
de 27 de dezembro de 2024

"Dispõe sobre transferência de itens do orçamento vigente"

HENRI I{A"rIMt SATO, Prefeito do Município de Jandira,
Estado de Sáo Paulo, no uso das atribuições que the sáo
conferidas por 1ei,

DTCRTTA

AÍt. 1o. Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor
de R$ 750.OOO,OO (setecentos e cinquenta mil reais), por Anulação de Recursos, para atender a
programaçáo constante abaixo:

SuplementaÉo de Recursos

órgão Eco!ôElca Fulciooal Ação Foote D D Valor Lancado

0 i.03.00 3.1.90.01.00 09 272 400a 2 159 0.1 15 Pagaento de inativos 750.000,0c

75O.OOO,O(

recursos que alude o Inciso
L964, conforme abaixo:
Anulação de RecuBos

AÍt.2". O
III, do parágrafo 1",

valor do presente crédito será
do artigo 43, da lei n" 4.320, de

coberto com os
17 de março de

Orgeo Ecooômica Fulcioaal Âgeo Forte Dêscriçáo Valor Lalcado

o 1.03.00 9.9.99.99.00 99 997 9999 9003 o.+ 18 Reserya para capitalizaÇào do RPPS 750.000,00

75O.OOO,O0

Art. 3". Fica alterada a programação
estabelecida no artigo 4" da lei n" 2.537, de 24 de novembro de 2024.

Prefeitura de Jandira
ern 27 de de 2024.

Prefeito M

Registrado em livro próprio e publicado no Quadro de Avisos desta Prefeitura,
t1o prazo legal.

CARLOS PITTERI
de Governo

de despesa

Secretário Munici

Dêsoêsâ
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9 | Ano XIII | Edição nº 446 | Quinta-feira, 13 de fevereiro de 2025 |

CN-SIEPM

tHilx"

DATA t0/0t/2025

Iprejan-Instituto de Previdencra

NOTA DE DOTACAO No. 00003

Municipal de Jandira

de 27 /72/2024

Paqina

ANEXO ]
(ACRESC]MO )

ENT] DADE 03 IPREJAN INSTITUTO PREV]DENC]A MUN]CIPAL

Orgao llconoma ca Funcional Fonte Cocl .Ap1ic. Despesa Descr-icao da Acao Valor Lancado

0t- .03.00 3 . 1. 90. 01. 00 09 212 4A08 2159 a4 6030000 00015 PAGAI"ItrNTC DE INATIVOS 7s0.000,00

ANEXO I]
(RtrDUCAO)

ENTI DADE 03 ]PREJAN INSTITUTO PREVIDENC]A MUNICIPAL

orgao Economica Func ional Fonte Cod.Aplic. De spesa Descricao da Acao Valor Lancado

01.03.00 9.9.99.99.00 99 997 9999 9AA3 a4 6030000 00018 RtrSERVA PARA CAP]TALIZACAO DO RPPS -750.000,00

EM] TENTE

l4enu Srstema:

RE S PONSAVEL
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10 | Ano XIII | Edição nº 446 | Quinta-feira, 13 de fevereiro de 2025 |

Prefeitura do Município de landira
Rua Elton Súva, no 1000 - Parque José ManoelÍá""r"â?r::t- CEP 06600-02s - CNPJ n" 46.522.99U 0001-73

DECRETO N" 4.875
de 3O de dezembro de 2024

"Dispõe sobre transferência de itens do orçamento vigente"

HENRI HÁ"IIME SATO, Prefeito do Município de Jandira, Estado de
Sáo Paulo, no uso das atribuições que lhe sáo conferidas por lei,

DECRETA

Art. 1". Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de
R$ 3.609.000,00 (três milhões e seiscentos e nove mil reais), nos termos do inciso IV, do artigo 7",
da lei n" 2.537 de 24 de novembro de 2023, pàra atender a programação constante abaixo:

Incis fV, Astigo 7, IEi N" 2.537 de 24 de l{wembso de 2023.

Art.2". O valor do presente crédito será coberto com os recursos que
alude o Inciso III, "b", do artigo 5", da Lei de Responsabiiidade Fiscal, conforme abaixo:

Irciso ÍV, Artigo 7", L€i N' 2.537 de NoveabÍo d,e 2023.

Art. 3o. Fica alterada a programaçáo de despesa estabelecida
no artigo 4" da lei n" 2.537 de 24 de Novembro de 2023.

Registrado em livro
prazo legal.

Art. 40.

Prefeitura
em 30 de

Prefeito Munici

próprio e publicado

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

de Jandira
de 2024.

Quadro de Avisos desta Prefeitura,

órgão Ecolômice Furcioral Àsâo Foatc De De$rlçeo Valc Lalçado

06.10.00 3.1.q0.9 1.00 28 846 9000 0015 01 111 Precatórios Judiciais 275.000,0c

06.10.00 3.3.90.91 .00 28 8.16 9000 0015 01 107 Precatórios Judiciais 3.334.000,0(

3.609.OOO,OC

órgao Ecooômica tr.uDcioral Ação Fontê Dêspêsa DescrlçÁo Valot Laacado

06.10.o0 9.9.99.99.00 99 999 9999 911 1 01 3000 Recursos para Emendas Parlmentães 1.559.000,0c

08. t3.oo 3.3.90.30.00 10 303 1006 2024 02 288 1 Gestáo dâ Saúde 2.0s0.000,0c

3.6()9.OOO,O{

r'-.{ a,-i
EDUARDO

GovernoMunicipal
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11 | Ano XIII | Edição nº 446 | Quinta-feira, 13 de fevereiro de 2025 |

Prefeitura do Município de f andira
Grantle Sào Paulo

Decreto n" 4.885
de 24 de janeiro de 2025.

..ALTERÂ TABELA DO DECRETO N" 4.60i0, Dt 19
DE OUTUBRO DE 2022, QUE DrSPÕE SOBREpRrços púsLrcos REFERENTTS Aos srRvrços
PRTSTADOS PELA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
JANDTRA, E DÁ OUTRAS PROVTDÊNCIAS.»

HENRI I{ATIME SATO, Prefeito do Município de Jandira,
no uso das atribuições legais, nos termos do inciso IV, do
art. 47, da Lei Orgânica do Município de Jandira;

DECRETA:

Art. 1". Fica altera a Tabela constante do Decreto no
4600, de 19 de outubro de 2022, púà que passe a constar os valores constantes na
Tabela anexa.

Art. 2". Este Decreto entra em ügor na data de sua
publicaçáo, revogando as disposições em contrárrio, em especial o Decreto n" 4.876,
de 06 de janeiro de 2025.

de Jandira

Registrado em livro
Prefeitura, no prazo

próprio e
legal.

publicado :acáo no Quadro de Avisos desta

PITTERI

Prefeitura

Prefeito Muhicipal

Secretário Municipal .e Governo

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IZ

 F
E

R
N

A
N

D
O

 D
A

 S
IL

V
A

 (
C

P
F

 *
**

15
50

18
**

) 
em

 1
3/

02
/2

02
5 

às
 1

5:
25

:0
9 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/3
cc

a-
3c

7f
-d

74
2-

67
df

-6
0



12 | Ano XIII | Edição nº 446 | Quinta-feira, 13 de fevereiro de 2025 |

Prefeitura do Município de f andira
Rua Elton Silva, n' 1000 - Parque José l{moel da ConceiÇâo - Cep 06600-025 - Jmdira - SP . CNPJ n" 46.522.991/0O01-73

Grande São Paulo

TABELA ANEXA AO DECRETO N.o 4.60,012.0/22

CodPrecoPublico DescrPrecoPublico Valor R§

01 RuruaçÃo DE PRorocoLo 45,57

02 crnloÕes poR ATo ou FATo ADMrNrsrRATtvo 129,94

03 TAXA DE REeuERr M ENro/HaernçÃo 45,51

04 ALVARA DE coNSTRUÇÃo/HeerraçÃo L29,94

05 HABITE-SE AUTO DE CONCLUSÃO E ASSEMELHADO 390,46

06 MULTA DE coNSERVaçÃo nnna corusrnuçÃo RrÉ zorvr' 447,7L

07 MULTA DE coNSERVaçÃo ennn corusrnuçÃo arÉ rool' 1.345,00

08 MULTA DE coNSERVaçÃo eene corusrnuçÃo ArÉ zsovr' 2.690,03

09
MULTA DE coNSERVnçÃo enna corusrnuçÃo ACIMA DE

250M2
4.409,L7

10 CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO 175,46

11 eurssÃo DE cERT. DE REGrsrRo cADASTRAL (cRc) 129,94

L2 ALVARA DE FUNCIONAMENTO L75,46

13 TAXA DE alrrnaçÃo DE vErcuLo (TAXI) 129,94

L4 RENOVAÇÃO DE ALVARA DE TAXI 175,46

15 alvnRÁ or vre tÂrrrcra sRrurrÁRra L29,94

16 LoTEAMENTo aeRovRçÃo w, o,40

t7 ALINHAMENTO DE GUIAS METRO LIN 97,55

18 ruuvrnnçÃo or rorrrcnçÃo 29,67

19 ATESTADo PoR LAUDo ou rnaçÃo 41_,54

20 MODTFTCAÇÃO DE PROJETO COM ATE 10% DE o,79

27 TAxA DE ALTERAçÃo DE vErcuLo (vAN) 129,94

22 LTA- Laudo Técnico de Avaliação (Sanitária) 129,94

23 ALVARA DE VAN ESCOLAR 175,46

24 nrrurssÃo IAXAS DTvERSAS 2025 1,00

25 SEPULTAMENTO INFANTIL 37,L7

2
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13 | Ano XIII | Edição nº 446 | Quinta-feira, 13 de fevereiro de 2025 |

Prefeitura do Município de f andira
Rua Elton si1va, Íf 1oo0 - Parque José Mmoel 

ffil:ãtr ,:Tr.j*t 
025'Jmdira - sP. CNRI n" 46.522.ee1/0001-73

26 SEPULTAMENTO ADULTO 74,8Q

27 SEPULTAMENTO EM CARNEIRA/ JAZIGO 409,98

28 ruoorrrcaçÃo DE pRoJETo coM ncnÉscttvto or ÁRrR 'J_,22

29 EMoLUMENToS DE coNsTnuçÃo- prsctNA poR M2 3,71

30 EMoLUMENToS DE coNsTnuÇÃo - Eorrícros, cASAS t,52

31 EMoLUMENToS DE coNSTnuçÃo - eannlcÕrs 7,62

32 rxuvnçÃo 293,04

33 ENTRADA E SAÍDA DE OSSADA DO CEMITERIO 162,43

34 urutrtcaçÃo DE LorES E GLEBAS M'z 0,30

35 oevolrçÃo PoR M2 0,89

36 DESMEMBRAMENTO DE LOTES E GLEBAS M, 0,67

37 EMoLUMENToS DE coNsTnuçÃo - ESeECTAL ]-59,'J_4

38 ALVARA DE FUNCIONAMENTO - VAN ESCOLAR 175,46

39 MULTA DE coNSERVnçÃo enna corusrnuçÃo 4.035,01

40 MULTA DE CONSERV. PARA CONST. LOT. ALTO PADRAO 4.035,01

4! REBAIXAMENTO DE GUIAS POR METRO 127,17

42 LICENCIAMENTO DE VEICULO TAXA SANITARIA 164,63

43 LICENCIAMENTO DE EQUIPAMENTOS DE RADIOLOGIA 847,83

44 LtcENCTAMENTO DE SERVTÇOS DE MEDTCtNA NUCLEAR 635,88

45 LICENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE MEDICINA NUCLEAR 1.695,55

46 locnçÃo DE rMovEL ApRopRtADo eARA EVENTOS 766,28

47 Rpnee rusÃo, nrvoçÃo DE ANrMAts EeurNos 151,81

48 AeREENSÃo, nrruoçÃo DE ANrMAts cANtNos 123,27

49 EMoLUMENToS DE coNsrnuçÃo - MURos, TApUMES 15,88

50 ESTADIA DE ANIMAIS EQUINOS, BONIVNOS, SUINOS E ]-28,36

51 ESTADIA DE ANIMAIS CANINOS, CAPRINOS, OVINOS E 737,35

52 REFoRMA sEM AMpLTAçÃo covt ou sEM oevoltçÃo 0,79

53 RpRrrmsÃo r nrvoçÃo PERUAS E vANS 1.950,10

54 apnrrrusÃo r ne uoçÃo vrículo 449,77
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Prefeitura do Município de landira
Rua Eltoo liiiva, if i000 - Parqlrc.losó l,'Iar.oc1 da Coucciçzio Ccp 06(r0íJ-025 Jaldira SP . CNR, n" +ó.522.991/0001-73

Grarrde São Paulo

55 epRrrrusÃo e neuoçÃo Moros, MoBTLETES E 194,93

56 RpnrrrusÃo r nrvoçÃo cRwrruHôrs 2.274,51.

57 RpRrrrusÃo r nrvoçÃo ôr\reus 2.903,2s

58 ESTADTA oe vrículo ruo pÁrro 36,91

59 LoTEAMENTo RlvaRÁ DE TNFRAESTRUTURA M2 0,43

60 nssuruçÃo DE RESpoNSABtLtDADE rÉcrurca 22'1.,99

61 ossÁnro PoR UNTDADE Ao ANo/NtcHo 129,94

62 FORNECIMENTO DE XEROX t,t3

63 COPIA POR LAUDA 4,50

64 RUBRIcA DE LtvRo - nrÉ so FoLHAS 168,19

65 RUBRICA DE LIVRO - DE 51A 1OO FOLHAS 264,20

66 RUBRICA DE LIVRO - DE 101 A 2OO FOLHAS 279,80

67 RUBRICA DE LIVRO - ACIMA DE 2OO FOLHAS 323,O4

68 TAXA DE USo E oCUPAÇÃo on PRAÇA DE EVENToS 1.000,00

69 TAXA DE USO E OCUPAÇAO DO TEATRO MUNtCtpAL 200,00

70 TAXA DE uso E ocupAçÃo oo ESpAÇo púelrco (DtvERSos) 500,00
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Prefeitura do Município de landira
Rua Elton Silva, no 1000 - Parque Jose ManoelÍã""J*"f:Íi" CEP 06600-02s - CNPJ n" 46.522.991/0001-73

DECR.ETO NO 4.888
de 06 de fevereiro de 2025.

*otspÕp soBRE BAf,,(A DE pATRTMôrto MUNICIpAL"

HENRI IIÀIIME SATO, Prefeito do Município de Jandira, usando
das atribuições que me sáo conferidas por lei,

DECRETO

Art. 1". Encerrada as Sindicâncias administrativas nso
52912016,764312O1L,53O12016,896912016, 15303/2013 e 77Bl2OI2, Íicam excluídos
do patrimônio municipal os bens relacionados abaixos:

Câmera fotográÍica digital, patrimônio no 28.951
Impressora Lexmark, patrimônio n" 26.034
Impressora Lexmark, patrimônio n" 26.035
Roçadeira Shindaiwa, patrimônio n" 32.102
Roçadeira Shindaiwa, patrimônio n" 32.1O3
Televisáo LCD, 32', LG, patrimônio n" 37.067
Teclado Yamara PSR-530, patrimônio n" 6.865
Relógio de ponto biométrico, patrimônio n" 38.830
Relógio de ponto biométrico, patrimônio n" 38.818
Monitor 15'Proview, patrimônio n" 23.076

Art.2.
revogadas as disposições em contrário.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

Prefeitura de Jandira
em 06 de 2025

Prefeito M

Registrada
prazo legal

livro próprio e publicado no Quadro de Avisos desta Prefeitura, no

CARLOS
Secretário

EDUARDO
Municipal Governo
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Prefeitura do Município de landira
Rua Elton Si1va, n" 1000 - Parque José Maloelli.?;"f:Íi"- CEP 06600-025 - CNPJ n" 46.522.e91/oool-73

PORTARIA N" 34.1OO
De O5 de fevereiro de 2025.

"prspôp soBRE NoMEAçÃo pene cARco pot ÍtIco"

HTNRI Hâ"rIMt SATO, Prefeito do Municipio de Jandira,
usando das atribuições the sáo conferidas por lei,

RESOLVE

ARTIGTO 1"1 Nomear em comissáo, em conformidade com o artigo 12, Inciso II, da lei
municipal n" 152, de O4 de março de L968, para ocupar o cargo de
Secretàio Municipal de Meio Ambiente, o Sr. MÁRCIO ODAIR
NASCIMEI{TO DE OLII/EIRA, portador da cédula de identidade RG. n"
30.621.5913.

ARTIGO 2"f Este cargo, de livre nomeação e exoneraçáo, tendo sido criado pela Lei
Complementar n" O73, estando regido pela Lei n" 152, de O4 de março
de 1968.

ARTIGO 3"1 Esta portaria entra em vigor na data supra.

Registrada em livro próprio e publi no Quadro de Avisos desta
Prefeitura, tao prazo legal.

PUBLIQUE-SE E CUMPRÂ-SE

Prefeito Municipal

Secretário Municipal de Governo

de 2025.

Portarias
Portarias
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EDITAL 02/2025/SMCTCHAMADA PÚBLICA DE SELEÇÃO DE PROJETOS ARTÍSTICOS-C�LT�RAIS PARAO F�NDO M�NICIPAL DE INCENTIVO À C�LT�RA NA CIDADE DE JANDIRA
A Prefeitura do Município de Jandira, por meio da Secretaria de Cultura e Turismo, em uso de suasatribuições legais, e em consonância com o Conselho Municipal de Política Cultural de Jandira, tornapúblico o presente Edital 02/2025/SMCT - Seleção de Projetos Artísticos-culturais para o FundoMunicipal de Incentivo à Cultura na cidade de Jandira, de acordo com a Lei Municipal 2.543, de 06 dedezembro de 2023, esta com inscrições aberturas no período de 07 de fevereiro a 10 de março de2025, exclusivamente através do email: fundo.cultura@jandira.sp.gov.br (no último dia, as inscriçõesse encerrarão às 16h00) - poderão participar desta chamada pública artistas/proponentes (pessoasjurídicas), residentes no município de Jandira. O presente Edital segue os termos estabelecidos pelaConstituição Federal do Brasil (Art. 215 - Parágrafos §1° - Incisos I, II, III, IV, V).
1. DO OBJETO1.1 O presente Edital tem por finalidade, selecionar, fomentar e apoiar financeiramente projetos deatividades fim fomentados pelo Fundo Municipal de Incentivo à Cultura, que deverão contemplardiversas áreas culturais, bem como as atividades fim na área de formação cultural, cujo CronogramaCultural Anual de Atividades-Fim será organizado e deliberado pela Secretaria de Cultura e Turismo deJandira em conjunto com o Conselho Municipal de Política Cultural de Jandira.
1.2 Os projetos artísticos-culturais contemplados deverão dispor de ações para o desenvolvimento,formação, produção, promoção, difusão e democratização do acesso aos bens culturais, com afinalidade facilitar aos cidadãos jandirenses a recepção das atividades artísticas, produtos e fazeresculturais. Os recursos financeiros desde Edital serão destinados para fomentar projetos deproponentes (pessoas jurídicas) da área artístico-cultural, residentes no município de Jandira.
2. DOS REC�RSOS FINANCEIROS2.1 Os recursos financeiros de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) destinados para os fins do Edital02/2025/SMCT para Seleção de Projetos Artísticos-culturais para o Fundo Municipal de Incentivo àCultura na cidade de Jandira, divididos em 03 (três) setores culturais: Desenvolvimento Cultural (DC),Oficina Cultural (OC) e Circulação Cultural (CC), conforme disposto na Lei Municipal 2.543/23, comdotação orçamentária da Secretaria de Cultura e Turismo de Jandira.
3. DOS SETORES C�LT�RAIS3.1 Os setores culturais a serem apoiados financeiramente serão de Desenvolvimento Cultural (DC),Oficina Cultural (OC) e Circulação Cultural (CC), respeitando-se as áreas previstas na Lei Municipal2.543/23, conforme as regras deste Edital, nas seguintes possibilidades:
I - Desenvolvimento Cultural (DC): projetos focados na produção, fruição e difusão dos bens culturaiscom a finalidade de dinamizar e facilitar o acesso a população jandirense, a recepção das atividades,produtos e fazeres culturais, que dependem de complementos como montagem de figurinos,montagem de cenário, formação ou complementação de elenco, ensaios, preparação de materiais

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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2

específicos, diagramação, impressão e demais possíveis ajustes, que demandem de tempo e trabalhoindividual ou do grupo. Caso o projeto tenha no seu Plano de Trabalho exibição de espetáculo, show,sarau, intervenção, palestra, dentre outros, deverá realizar no mínimo 03 (três) apresentações deforma presencial. O recurso destinado nesta atividade contemplará 03 (três) projetos, cada um seráconcedido o valor de R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais).
II - Oficina Cultural (OC): projetos que visam o estímulo e o desenvolvimento de ações de formação,difusão e fruição cultural, iniciação e estimulação artística com inclusão social, dirigidas a populaçãojandirense, respeitados os públicos alvos de cada oficina. Este projeto poderá ser realizadoindividualmente pelo artista/proponente. Neste Item obrigatoriamente, cada oficina cultural deveráter a carga horária semanal de 08 (oito) horas, divididas em 04 (quatro) aulas de 02 (duas) horas, namédia cada turma deverá ter no mínimo 08 (oito) alunos participantes, e deverá ter a carga horáriatotal de 180 (cento e oitenta) horas aulas de forma presencial. Caso o proponente durante a execuçãodas aulas na oficina tenha alcançado o limite de até 18 (dezoito) horas em faltas, deverá repor"obrigatoriamente" todas aulas até o final do projeto. Caso o proponente durante a execução das aulasna Oficina Cultural exceda 18 (dezoito) horas em faltas, será interrompida imediatamente, e deveráser avaliado o possível cancelamento do projeto. As aulas não poderão ser aplicadas por "professoressubstitutos". No final da Oficina Cultural, obrigatoriamente deverá ser realizada 01 (uma) apresentaçãode encerramento do projeto com os alunos participantes. O recurso destinado nesta atividadecontemplará 07 (sete) projetos, cada um será concedido o valor de R$ 36.000,00 (trinta seismil reais).
III - Circulação Cultural (CC): projetos de atividades artística-culturais que já estejam prontos paraserem apresentados, que já estão produzidos, ensaiados e não requerem nenhum tipo de ajuste. Estetipo de atividades são próprias para circulação, com ações de difusão dos bens culturais já produzidos,facilitando o acesso a população jandirense. Caso o projeto tenha no seu Plano de Trabalho exibiçãode espetáculo, show, sarau, intervenção, palestra, dentre outros, deverá realizar no mínimo 06 (seis)apresentações de forma presencial. O recurso destinado a atividade contemplará 03 (três) projetos,cada um será concedido o valor de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).
4. DOS SEGMENTOS ARTÍSTICOS-C�LT�RAIS4.1 Os segmentos artísticos-culturais a serem apoiados financeiramente, relativo aos projetossupracitados, respeitando-se as áreas previstas na Lei Municipal 2.543/23, serão os seguintes:I - Dança: coreografia, ballet, street, clássica, moderna, contemporânea, folclórica, dentre outras;II - Música: festival, show, ópera, orquestra, concerto, coral, sarau, bandas, dentre outras;III - Teatro: dramaturgia, circense, palhaçaria, musical, performance, dentre outras;IV - Artes Visuais: desenho, graffiti, fotografia, escultura, exposição, gravura, dentre outras;V - Audiovisual: cinema, curta-metragem, cineclube, documentário, podcast, dentre outras;VI - Literatura: livro, contação de histórias, poesia, slam, sarau, feira literária, dentre outras;VII - Cultura Popular: capoeira, carnaval, afro-brasileira, gastronomia, museologia, dentre outras;VIII - Artesanato: esculturas, vidro, madeira, tecido, metal, ceramica, plástico, dentre outras;
5. DAS INSCRIÇÕES5.1 Os projetos artístico-culturais pleiteantes ao fomento financeiro do Fundo Municipal de Incentivoà Cultura do Município de Jandira, poderão ser inscritos no período de 07 de fevereiro a 10 de março
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de 2025, exclusivamente através do email: fundo.cultura@jandira.sp.gov.br (no último dia, asinscrições se encerrarão às 16h) - poderão participar artistas (pessoas jurídicas), residentes nomunicípio de Jandira, com comprovação mínima de 01 (um) ano. Os projetos deverão ser enviados emarquivo único com o projeto/documentação/anexos, em PDF (Portable Document Format), com nomáximo de 10MB, e serão validados pela Secretaria de Cultura e Turismo, somente após a confirmaçãode recebimento, através do envio do número de Protocolo Digital, deverão conter, necessariamente:I - Nome do projeto artístico-cultural;II - O segmento artístico ao qual pertence o projeto, (no ato da inscrição respeitando-se as áreasprevistas na Lei Municipal 2.543/23, deverá ser indicada, na Ficha de Inscrição, a qual área culturalpertence seu projeto cultural);III - Objetivos gerais e específicos, relativos as atividades de Desenvolvimento Cultural (DC), OficinaCultural (OC) ou Circulação Cultural (CC);IV - Dados cadastrais, nome completo do proponente (pessoa jurídica), release artístico, datas, CNPJ,telefones, e-mail, RG, CPF, dados bancários, endereço completo, título de eleitor do município deJandira (obrigatório);V - Plano de trabalho, orçamento e cronograma físico-financeiro, explicitando seu desenvolvimentoda primeira quinzena de abril a primeira quinzena de novembro, e deverá ser dividido em 02 (duas)fases. A Primeira Fase será relativa aos primeiros 50% (cinquenta por cento) do desenvolvimento doprojeto, deverá ter início na primeira quinzena de abril e termino na primeira quinzena de julho, asegunda fase será relativa aos 50% (cinquenta por cento) finais do desenvolvimento do projeto, deveráter início na primeira quinzena de agosto e termino na primeira quinzena de novembro, todas as fasesdeverão apresentar "obrigatoriamente" prestação de contas ao final de cada fase e um relatório sobrea realização do projeto contemplado, no prazo máximo de 10 dias;VI - Os projetos artístico-culturais deverão ser entregues no formato PDF (Portable Document Format);VII - Anexos deste Edital devidamente preenchidos e assinados pelo proponente e equipetécnica/artistas convidados;
5.2 Deverá ser fomentado projetos produzidos/inscritos por proponentes (pessoa jurídica) da áreaartístico-cultural, residentes no município de Jandira, com comprovação mínima de 01 (um) ano.
5.3 Projetos artístico-culturais contemplados deverão "obrigatoriamente" apresentar na composiçãoda Ficha Técnica e na participação de artistas convidados, com no mínimo 50% (cinquenta por cento)de artistas/produtores/técnicos, residentes no município de Jandira, com comprovação mínima de 01(um) ano - Ex: conta de consumo residencial e/ou comprovante empresarial (CCMEI, ME, EPP, Eireli,dentre outros), os recursos financeiros aplicados neste item, deverá seguir a mesma proporçãopercentual.
5.4 O apoio do poder público ao orçamento do projeto aprovado pode ser total ou parcial. Em caso deapoio parcial, este se destinará à essencialidade da produção, ou seja, àquilo que for fundamental aodesenvolvimento do projeto.
5.5 Cada proponente (pessoa jurídica) poderá inscrever no máximo 01 (um) projeto artístico-culturalno presente Edital 02/2025/SMCT para Seleção de Projetos Artísticos-culturais para o FundoMunicipal
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de Incentivo à Cultura na cidade de Jandira, sendo vedada a participação de um proponente em outroprojeto contemplado.
6. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SETORES C�LT�RAIS6.1 O proponente ficará responsável pela produção, organização e divulgação, estrutura e/ouequipamentos necessários para a realização do projeto contemplado, e no caso das Oficinas Culturais(OC) a SecretariaMunicipal de Cultura e Turismo de Jandira em consonância com o ConselhoMunicipalde Política Cultural indicará os locais que deverão ser realizadas as atividades artísticas.
6.2 As atividades dos projetos contemplados relativos aos setores de Desenvolvimento Cultural (DC),Oficina Cultural (OC) ou Circulação Cultural (CC), deverão ser realizadas gratuitamente,preferencialmente em unidades públicas do município de Jandira (Ex: escolas municipais, escolasestaduais, Escolas Técnicas Estaduais, unidades do sistema "S" Sesi e Senai, etc.),equipamentos/espaços públicos, associações, entidades sociais, praças públicas, dentre outros -levando em conta as possibilidades de descentralização cultural e as necessidades de cada espaço ouinstituição de ter atividades artísticas.
6.3 A Secretaria de Cultura e Turismo de Jandira dispõe de espaços, que poderão ser cedidos aosprojetos contemplados, conforme a disponibilidade, para que sejam realizadas apresentaçõesartísticas - a saber: Auditório e Hall Cultural do Teatro Municipal Luiz Gonzaga, Salas de Oficinas deArtes (piso superior do teatro), Hall das Artes do Espaço Cultural Biguá.
6.4 Um percentual mínimo de 80% (oitenta por cento) dos produtos culturais (livros, revistas, postais,catálogos, CDs, DVDs, dentre outros) resultantes do projeto, deverão ser gratuitos.
6.5 As Oficinas Culturais (OC) devem apresentar ações que visam atividades de formação, iniciação,inclusão social e aperfeiçoamento artístico, que estimulem a criatividade dos participantes por meioda observação, experimentação, vivência, reflexão, produção, criação, leitura, interpretação,dinâmica, improvisação e do contato com procedimentos técnicos, visando ampliar o conhecimentopor meio de conteúdo histórico-cultural, social, teórico e prático com atividades que contemplem asmanifestações artísticas, além de proporcionar aos participantes das oficinas culturais qualificação,enriquecimento da experiência pessoal e melhora na qualidade de vida.
6.6 As Oficinas Culturais (OC) deverão conter proposta pedagógica, controle de frequências dos alunos,planejamento e execução das aulas, detalhados no Plano de Trabalho. As aulas devem ocorrer nuncaantes das 9h, e nunca após às 20h, em quaisquer dias da semana, excetuando-se os domingos eferiados, seguindo-se o calendário municipal de feriados, nos espaços disponibilizados e indicadospara esta finalidade, cuja planilha de horários e locais serão elaborados pela Secretaria de Cultura eTurismo em conjunto com o Conselho Municipal de Política Cultural de Jandira. Faixa Etária: de maioramplitude possível / Público Alvo: estudantes e interessados em geral.
6.7 Todo o material, equipamentos e instrumentos necessários à realização dos projetos deDesenvolvimento Cultural (DC), Oficina Cultural (OC) ou Circulação Cultural (CC), deverão ser descritose quantificados no cronograma físico-financeiro.
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6.8 Os proponentes ministrantes das Oficinas Culturais (OC) poderão fazer uso de materiais,equipamentos e instrumentos disponíveis na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Jandira,devendo ser protocolado ofício de solicitação do mesmo com no mínimo 03 (três) dias deantecedência, contendo data de devolução. Caso o material solicitado não esteja disponível, oproponente poderá efetuar a compra ou locação, desde que previstos no projeto.
6.9 Os equipamentos, materiais e instrumentos adquiridos pelos proponentes de projetoscontemplados pelo Fundo Municipal de Incentivo à Cultura, passarão a integrar o acervo da SecretariaMunicipal de Cultura e Turismo de Jandira, após a realização e encerramento do projeto.
7. DA COMISSÃO DE ANÁLISE / CRITÉRIOS OBJETIVOS7.1 Entende-se por incentivo cultural o fomento pelo poder público aos produtores culturais,destinando-lhes recursos exclusivamente por meio de editais públicos para execução de projetospreviamente aprovados por uma Comissão de Análise de Projetos Culturais (CAPC), composta pormembros selecionados pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e pelo Conselho Municipal dePolítica Cultural de Jandira, conforme Lei Municipal 2.543/23.
7.2 O Fundo Municipal de Incentivo à Cultura de Jandira tem por finalidade, selecionar e apoiarfinanceiramente projetos culturais, que deverão ser analisados por pareceristas (não residentes nomunicípio de Jandira), com comprovado conhecimento, experiência e atuação nas áreas artísticas eculturais, para exercerem atividade de análise, avaliação e emissão de pareceres técnicos na seleçãodos projetos artístico-culturais. Os pareceristas selecionados irão compor a Comissão de Análise deProjetos Culturais (CAPC), que analisará cada projeto cultural inscrito no Edital de chamamento públicoe serão selecionados através de critérios técnicos pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo epelo Conselho Municipal de Política Cultural de Jandira.
7.3 Para avaliação dos projetos artístico-culturais será criada uma Comissão de Análise de ProjetosCulturais (CAPC), para cada área cultural contemplada por este Edital, independente e autônoma,composta, cada uma, por dois membros, de reconhecida idoneidade e capacidade, distribuídos daseguinte forma:I - Um parecerista selecionado pela Secretaria Municipal da Cultura e Turismo de Jandira;II - Um parecerista selecionado pelo Conselho Municipal de Política Cultural de Jandira;7.3.1 Comporão a Comissão de Análise de Projetos Culturais (CAPC) de cada área, docentes do ensinosuperior com comprovado conhecimento técnico da área correspondente, de instituições de ensinode reconhecido nome que tenham em seu currículo afinidade profissional ou profissionais de notóriosaber nas áreas contempladas pela Lei Municipal 2.543/23, com comprovado conhecimento técnicoda área correspondente.7.3.2 Aos membros da comissão referida neste artigo, bem como aos seus parentes de primeiro esegundo graus, é vedada a participação como proponente de projetos, bem como da ficha técnica eartística durante a vigência de seu mandato, que terá a duração de um ano, permitidas reconduções.7.3.3 As Comissões de Análise de Projetos Culturais (CAPCs) serão nomeadas por ato do SecretárioMunicipal da Cultura e Turismo de Jandira, respeitando o processo seletivo do Conselho Municipal dePolítica Cultural de Jandira.
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7.3.4 Competirá ás Comissões de Análise de Projetos Culturais (CAPCs), por meio de pareceres técnicosregistrados em ata, analisar artisticamente, tecnicamente e a viabilidade dos projetos artístico-culturais inscritos no Chamamento Público do Fundo Municipal de Incentivo á Cultura de Jandira. Asavaliações dos critérios objetivos serão descritas através de notas de zero (0,0) a dez (10,0), comjustificativa e amédia aritmética, encaminhando ao ConselhoMunicipal de Política Cultural de Jandira.7.3.5 A análise técnica deverá:I - Apontar e justificar com base nas regras deste Edital a eliminação dos projetos artístico-culturaisinscritos inadequados, podendo ser até a totalidade dos projetos inscritos;II - Justificar e indicar em lista cada setor cultural em ordem decrescente de adequação os projetosartístico-culturais concorrentes adequados, classificando o primeiro colocado de cada segmentoartístico com a maior nota (na média);
7.4 Para análise e avaliação dos projetos inscritos, deverá pautar-se nos seguintes critérios objetivos:I - Análise da apresentação do projeto (resumo, justificativa, público alvo, plano de divulgação, termode cessão de direitos autorais e carta de anuência do local da apresentação);II - Análise da planilha orçamentária e cronograma físico/financeiro do projeto, por sua possibilidadede realização;III - Avaliação do material artístico, experiência, histórico cultural, portfólio release do proponente,grupo, coletivo e ficha técnica;IV - Análise de formação de público, acesso da população ao produto cultural, formação, diversidadede público e universalização e democratização do acesso aos bens culturais;V - Análise do projeto artístico-cultural em sua criatividade, originalidade e inovação;VI - Retorno de interesse cultural; educacional e sociocultural;VII - Principio da não-concentração de recursos por proponente; ficha técnica; ou prestador de serviços(no caso das Oficinas Culturais o projeto poderá ser realizado individualmente peloartista/proponente);VIII - Compatibilidade na relação entre prazos, gestão dos recursos financeiros e gastos com pessoasenvolvidas no plano de trabalho;
7.5 Formadas as Comissões de Análise de Projetos Culturais (CAPCs), a Secretaria Municipal de Culturae Turismo irá encaminhar os arquivos dos projetos habilitados, juntamente com as Fichas de Análisesaos pareceristas, que farão as análises técnicas e emitirão os pareceres para cada projeto.
8. DO CONSELHO M�NICIPAL8.1 Em conformidade com a Lei Municipal 2.543/23, e seguindo as normativas estabelecidas nesteEdital, competirá ao Conselho Municipal de Política Cultural de Jandira as seguintes atribuições:I - Selecionar um parecerista para a Comissão de Análise de Projetos Culturais (CAPC) de cada áreacultural que tenha projetos inscritos;II - Proceder à nomeação dos projetos artístico-culturais contemplados;III - Avaliar os projetos culturais com execução em andamento contemplados pelo Fundo Municipal deIncentivo à Cultura imediatamente após findar-se os prazos de 50% (cinquenta por cento) e de 100%(cem por cento) de sua execução prevista no cronograma de execução de cada projeto e expressar ejustificar parecer com indicação de continuidade ou interrupção do incentivo financeiropúblico aos referidos projetos artístico-culturais;
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IV - Avaliar os projetos artístico-culturais com execução concluída, contemplados pelo FundoMunicipalde Incentivo à Cultura imediatamente após findar-se o prazo de 100% (cem por cento) de sua execuçãoprevista no cronograma de execução de cada projeto e expressar e justificar parecer, informando seos objetivos de cada projeto artístico-cultural foram cumpridos integral ou parcialmente e indicarpenalidade ao proponente, se for o caso;V - Indicar as penalidades cabíveis aos proponentes que descumprirem a Lei Municipal 2.543/23, ouas regras deste Edital, além de deixarem de cumprir parcial ou integralmente os seus próprios projetosartístico-culturais aprovados;VI - Avaliar, aprovar ou recusar a participação financeira de apoiadores ou patrocinadores em projetosartístico-culturais, quando houver intenção expressa;VII - Produzir e encaminhar ã Secretaria da Cultura e Turismo de Jandira, relatórios referentes a análiseda execução dos projetos para homologação do Secretário Municipal da Cultura;VIII - Organizar e deliberar em conjunto com a Secretaria da Cultura e Turismo, as ações referentes aexecução deste Edital;IX - Deverá tomará suas decisões por maioria simples de votos, em plenária ou através de Comissão;
9. DA SECRETARIA9.1 Em conformidade com a Lei Municipal 2.543/23, e seguindo as normativas estabelecidas nesteEdital, competirá à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Jandira as seguintes atribuições:I - Selecionar um parecerista para a Comissão de Análise de Projetos Culturais (CAPC) de cada áreacultural que tenha projetos inscritos;II - Receber as inscrições dos projetos; nas datas estabelecidas neste Edital de chamamento público;III - Homologar e divulgar, os projetos artístico-culturais a serem contemplados com o FundoMunicipalde Incentivo à Cultura classificados pelas Comissões de Análise de Projetos (CAPs);IV - Avaliar os projetos artístico-culturais com execução em andamento contemplados pelo FundoMunicipal de Incentivo à Cultura imediatamente após findar-se os prazos de 50% (cinquenta por cento)e de 100% (cem por cento) de sua execução prevista no cronograma de execução de cada projeto eexpressar e justificar parecer com indicação de continuidade ou interrupção do incentivofinanceiro público aos referidos projetos artístico-culturais;V - Avaliar os projetos artístico-culturais com execução concluída, contemplados pelo FundoMunicipalde Incentivo à Cultura imediatamente após findar-se o prazo de 100% (cem por cento) de sua execuçãoprevista no cronograma de execução de cada projeto e expressar e justificar parecer, informando seos objetivos de cada projeto artístico-cultural foram cumpridas integral ou parcialmente e indicarpenalidade ao proponente, se for o caso;VI - Tomar as medidas administrativas cabíveis no sentido de que sejam aplicadas as penalidades aosproponentes;VII - Organizar, deliberar e divulgar em conjunto com o Conselho Municipal de Política Cultural, asações referentes a execução deste Edital;VIII - Produzir relatórios referentes a análises de execução dos projetos contemplados;
10. DAS VEDAÇÕES10.1 Será vedada a participação como proponente menores de 18 anos (exceção a ficha técnica doprojeto, liberada a participação quando, menores de 18 anos, maiores de 16, desde que devidamenteautorizados por seus "responsáveis legais" e ainda que a produção de que irão participar esteja
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enquadrada na permissão para essa faixa etária) - Pessoas jurídicas de direito público da administração- Pessoas físicas, servidor público ativo da administração municipal de Jandira - Titulares de cargosefetivos, comissionados e/ou terceirizados - Parentes de primeiro grau e segundo grau de funcionárioslotados na Secretaria de Cultura e Turismo e/ou em cargo de Comissão da Prefeitura Municipal deJandira - Funcionários efetivos ou comissionados dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, daesfera municipal - Membros do Conselho Municipal de Política Cultural de Jandira - Pareceristasintegrantes da Comissão de Análise de Projetos Culturais (CAPCs), será vedada a participação de seusparentes de primeiro e segundo grau - Espaços culturais vinculados à fundações, institutos ouinstituições criados ou mantidos por empresas ou grupos de empresas - Instituições integrantes do"Sistema S" (SESC, SENAC, SESI, SENAI, SEST, SENAT, SEBRAE, SENAR e outros) - Pessoas jurídicas quenão possuam natureza ou finalidade artístico-cultural, comprovada através da atividade econômicaprincipal ou secundária do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou expresso em seu atoconstitutivo.
10.2 Aos membros do Conselho Municipal de Política Cultural de Jandira, bem como aos seus parentesde primeiro e segundo graus, é vedada a participação como proponente de projetos, bem comoparticipantes da ficha técnica e artista convidado, durante a vigência de seu mandato.
10.3 Não poderão inscrever-se como proponentes, bem como participar de ficha técnica de projetosculturais relativos a este Edital:I - Quem estiver em mora, inclusive com relação à prestação de contas de projeto fomentado peloFundoMunicipal de Incentivo à Cultura de Jandira, inadimplente em outro convênio ou que não estejaem situação de regularidade para com o Município de Jandira;II - Um mesmo proponente não poderá inscrever mais de um projeto objeto deste Edital;III - Será vedada a participação de um proponente de projeto cultural em outro projeto cultural inscritoneste Edital;IV - É vedado a alteração em sua essencialidade do objeto do projeto artístico-cultural aprovado;
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E REGRAS PROCEDIMENTAIS11.1 Na apresentação do projeto artístico-cultural, fica o proponente obrigado a apresentar aomunicípio de Jandira, contrapartida social na forma de atividades de natureza cultural destinadas auniversalizar o acesso aos bens culturais fomentados pela Lei Municipal 2.543/23 - Fundo Municipalde Incentivo à Cultura de Jandira.
11.2 O valor a ser liberado pelo Fundo Municipal de Incentivo à Cultura do Município de Jandira parao proponente do projeto cultural previamente aprovado pela Comissão de Análise de ProjetosCulturais (CAPC), relativo a primeira parcela, somente será liberado após a assinatura do Termo deCopatrocinio, em data a ser agendada pela Secretaria de Cultura e Turismo de Jandira.
11.3 No ato da inscrição do projeto cultural o proponente (pessoa jurídica e/ou seu responsável legal),além dos documentos já solicitados neste Edital, será necessário alguns documentos adicionais:I- Release completo do proponente, que deverá ser pessoa jurídica e dos demais integrantes e fichatécnica, que deverão ser pessoas jurídicas;II- Release dos componentes do núcleo artístico do trabalho, que deverão ser pessoas jurídicas;

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IZ

 F
E

R
N

A
N

D
O

 D
A

 S
IL

V
A

 (
C

P
F

 *
**

15
50

18
**

) 
em

 1
3/

02
/2

02
5 

às
 1

5:
25

:0
9 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/3
cc

a-
3c

7f
-d

74
2-

67
df

-6
0



25 | Ano XIII | Edição nº 446 | Quinta-feira, 13 de fevereiro de 2025 |

9

III- Ficha técnica do projeto cultural, que deverão ser pessoas jurídicas, relacionando as funções aserem exercidas, com o nome de artistas e técnicos, já confirmados até a data da inscrição;IV- Quando artistas ou técnicos, que deverão ser pessoas jurídicas, forem agregados ao projeto apóso início da sua execução, o proponente deverá encaminhar imediatamente à Secretaria Municipal deCultura e Turismo, Requerimento de Inclusão na Ficha Técnica, já deferido pelo Conselho Municipalde Política Cultural, dos mesmos, bem como Declaração por eles assinada, concordando em participardo projeto e firmando que conhecem e aceitam os termos do Edital, sob pena de suspensão dosrepasses de verbas ao projeto até que se regularize a situação.V- Cópia do CNPJ, CPF e RG do responsável do Núcleo Artístico, caso seja Coletivo, ONG e/ouAssociação;VI- Comprovante de endereço do responsável do Núcleo Artístico, caso seja Coletivo, ONG e/ouAssociação;VII- Comprovante de endereço do proponente e todos os membros da Ficha Técnica;VIII- Comprovante de endereço do proponente ou do proprietário, quando MEI;IX- Declaração do proponente de que conhece e aceita incondicionalmente as regras para beneficiar-se do FundoMunicipal de Incentivo à Cultura, que se responsabiliza por todas as informações contidasno seu projeto cultural inscrito e pelo cumprimento do respectivo plano de trabalho);X- Declaração do Núcleo Artístico, caso seja Coletivo, ONG e/ou Associação responsável pelo plano detrabalho, de que conhece e aceita incondicionalmente as regras do Fundo Municipal de Incentivo àCultura de Jandira, que se responsabiliza por todas as informações concedidas, contidas no projetoartístico-cultural inscrito e pelo cumprimento do respectivo plano de trabalho;XI- Declaração de todos os demais envolvidos na ficha técnica, de que conhecem e aceitamincondicionalmente as regras para beneficiar-se do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura, que seresponsabilizam por todas as informações concedidas, contidas no projeto cultural inscrito e pelocumprimento dos respectivos afazeres;XII- As seguintes informações, quando o projeto cultural envolver produção de obras artísticas comoespetáculos, shows, exposições, obras literárias, sonoras, visuais, audiovisuais e assemelhado:a) argumento, roteiro ou texto teatral ou audiovisual com autorização do autor, SBAT (SociedadeBrasileira de Autores Teatrais) ou ECAD (Escritório Central de Arrecadação e Distribuição);b) proposta estética da obra a ser realizada, contendo concepções de cenários, de coreografia, defigurinos, de iluminação, de música, ou outras concepções artísticas peculiares à obra a ser realizada,quando previstas na data da inscrição;c) Um compromisso expresso de exibições gratuitas discriminando o período das apresentações, alémda faixa etária, quando se tratarem de exposições, shows, espetáculos, apresentações sonoras, visuais,audiovisuais ouassemelhados;d) Um compromisso expresso de sessão gratuita de obras literárias ou publicações, discriminandoquantidades, faixa etária e público-alvo, quando se tratar de publicações.
11.4 Os documentos apresentados deverão estar com seus prazos de validade em vigor, caso esteprazo não constar no próprio documento ou de possuir lei específica, será considerado o prazo devalidade de 6 (seis) meses, a contar da data de sua expedição.
11.5 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de talforma que não permitam sua perfeita compreensão.
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11.6 A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo juntamente com o Conselho Municipal de PolíticaCultural, procederá à conferência dos documentos e dos projetos apresentados, e apenas aqueles queestiverem completos e que cumprirem com os requisitos deste Edital, serão encaminhados comohabilitados às Comissões de Análise de Projetos Culturais (CAPCs).
11.7 Do despacho que indeferir a inscrição do proponente, caberá recurso ao Conselho Municipal dePolítica Cultural no prazo de 3 (três) dias úteis corridos a contar da data de publicação.
11.8 Somente pessoas jurídicas (MEI Micro Empreendedor Individual, Empresas, Cooperativas eAssociações, dentre outras) que atendam a todas as disposições contidas neste Edital, e que nãoestejam impedidas de contratar com a administração pública municipal, poderão concorrer ao FundoMunicipal de Incentivo ã Cultura de Jandira.
11.9 O proponente contemplado deverá prever em seu projeto o investimento de no mínimo de 5%(cinco por cento) em material de divulgação (Ex: jornal, rádio, site de notícias, faixas, folhetos, fiyers,outdoor, sonorização em veículo, rede social, dentre outros) para divulgar o projeto contemplado noFundo Municipal de Incentivo à Cultura de Jandira.
11.10 Sobre o valor de cada parcela destinado aos projetos aprovados haverá os descontos dos tributoslegais, tais como: ISS, INSS, dentre outros.
11.11 Após a publicação da “classificação final” deste Edital, os proponentes dos projetos artístico-culturais classificados, com direito ao fomento do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura, serãonotificados pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Jandira, via email, telefone (celular e/oufixo), e terão 03 (três) dias úteis para se manifestarem por escrito se aceitam ou declinam daparticipação. A ausência de manifestação por parte do proponente classificado, será tomada comodesistência de participação.
11.12 Em caso de desistência, a Secretaria de Cultura e Turismo de Jandira em conjunto com oConselho Municipal de Política Cultural notificará o próximo proponente classificado, obedecendo àslistas de “classificação final” de que trata deste Edital e as áreas culturais já contempladas, sem prejuízodos prazos determinados para a contratação dos demais selecionados e após aceite por parte do novoproponente, publicará no site oficial https://www.jandira.sp.gov.br/comunicados.php
11.13 No caso da desistência do proponente contemplado, ocorrer após o início da execução doprojeto, não será permitida a substituição de proponente, obrigando-se o desistente a devolver todaa importância recebida até a data de sua desistência, ficando sujeito as sanções legais cabíveis.11.14 Após a manifestação de aceite, os selecionados terão prazo de 05 (cinco) dias úteis paraapresentar, na Secretaria Municipal de Cultura os seguintes documentos:I - Certidão Negativa de Débitos junto à Prefeitura Municipal de Jandira do proponente.II - Certidão Negativa de Débitos junto ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) do proponente.III - Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), do proponente.IV - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e/ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa;V - Certidão do Cadastro do Contribuinte Mobiliário (CCM) do proponente (quando couber).
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11.15 Deverá ser de 90 (noventa) dias, o prazo de validade das certidões (a partir da data deexpedição), se outro prazo nelas não constar. Os documentos solicitados ao artista/proponente(pessoa jurídica), deverão estar legíveis, e com seus prazos de validade em vigor. tanto para acontratação como para os pagamentos das parcelas.
11.16 A ausência de manifestação e/ou a não entrega da documentação, será tomada comodesistência por parte do proponente.
12. DO TERMO DE COPATROCÍNIO E PENALIDADES12.1 Após a publicação dos resultados de classificação e a entrega dos documentos adicionais, aSecretaria Municipal da Cultura e Turismo de Jandira convocará os proponentes selecionados paraassinar o Termo de Copatrocínio e Termo de Ciência e Notificação, em data a ser agendada emconjunto com o Conselho Municipal de Política Cultural de Jandira.
12.2 Nenhuma alteração que se refira ao objeto, atividades, apresentação, ficha técnica, plano detrabalho, cronograma financeiro, dentre outras a serem realizadas envolvendo o projeto contemplado,poderão ser feitas sem a anuência prévia e expressa do Conselho Municipal de Política Cultural deJandira em conjunto com a Secretaria de Cultura e Turismo de Jandira, sob pena de descumprimentodo Termo de Copatrocínio, com consequências punitivas previstas neste Edital.
12.3 O objetivo e o prazo de vigência de cada Termo de Copatrocínio obedecerão ao plano de trabalhocorrespondente, mas apenas após a aprovação final da prestação de contas do projeto, estará ocopatrocinado desobrigado das cláusulas previstas no Termo de Copatrocinio.
12.4 O proponente deverá abrir conta bancária própria e exclusiva, em instituição bancaria indicadapela Secretaria de Cultura e Turismo, em agência no município de Jandira, para movimentação dosaportes recebidos do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura de Jandira, comprometendo-se, aqualquer tempo, em apresentar extratos bancários solicitados pela Secretaria Municipal de Cultura eTurismo, pelo Conselho Municipal de Política Cultural, pela Secretaria Municipal de Finanças ou pelaControladoria Geral do Município de Jandira.
12.5 Em nenhuma hipótese os recursos devem ser movimentados em outras contas bancarias, bemcomo não devem ser gerenciados recursos de diversos termos de fomento/colaboração nãoautorizados, nessa mesma conta do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura de Jandira.
12.6 O proponente poderá inscrever um novo projeto artístico-cultural somente após a conclusão eaprovação das prestação de contas (primeira e segunda fase) do projeto de edição anteriorcontemplado pelo Fundo Municipal de Incentivo a Cultura de Jandira.
12.7 O proponente poderá realizar 01 (uma) alteração por período, em seu projeto no decorrer de suaexecução, desde que expressamente deferida pelo Conselho Municipal de Política Cultural emconjunto com a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Jandira.
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12.8 Em caso de necessidade de prorrogação de prazo de finalização de projeto, faz-se necessárioprévia solicitação, devidamente justificada à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Jandira, quea encaminhará ao Conselho Municipal de Política Cultural de Jandira para análise do pedido, em casode deferimento a prorrogação de prazo poderá ser realizada, em caso de indeferimento, fica oproponente obrigado a cumprir o prazo de finalização estabelecido no Termo de Copatrocínio, sobpena de devolução dos recursos recebidos em parte ou na totalidade, conforme a gravidade da falta,apontada pelo Conselho Municipal de Política Cultural de Jandira em conjunto com a SecretariaMunicipal de Cultura e Turismo de Jandira.
12.9 Os contemplados devidamente homologados receberão o recurso em 02 (duas) parcelas pararealização do projeto, sendo 50% na Primeira Fase, e somente após a aprovação da prestação decontas, deverá ser liberado; outros 50% para a Segunda Fase do projeto, que obrigatoriamente deveráapresentar a prestação de contas e o relatório final após o encerramento do projeto. A liberação serãoefetuadas após a aprovação pelo ConselhoMunicipal de Política Cultural em conjunto com a Secretariade Cultura e Turismo de Jandira.
12.10 O Conselho Municipal de Política Cultural de Jandira, assim como a Secretaria Municipal deCultura e Turismo de Jandira, irão avaliar os projetos em andamento, decorridos 50% (primeira fase)e 50% (segunda fase) de sua execução, emitindo, separadamente, pareceres e justificativas relativosao projeto, apontando a continuidade ou a interrupção parcial ou total do incentivo financeiro e/ou asaplicações das sanções legais cabíveis.
12.11 Após a destinação dos montantes financeiros a que fizerem jus os projetos artístico-culturaiscontemplados por este Edital, e após a prestação de contas finais dos projetos contemplados, emhavendo sobras financeiras, estas serão automaticamente mantidas na conta do Fundo Municipal deIncentivo à Cultura de Jandira.
12.12 Ainda que inscritos, habilitados e selecionados, não serão formalizados nos Termos deCopatrocínio os projetos artístico-culturais, cujos os proponentes não atendam aos requisitos exigidosneste Edital.
12.13 Cada projeto selecionado terá um processo independente de formalização, de maneira que oimpedimento de um, não prejudicará o andamento da contratação dos demais.
12.14 Em casos excepcionais, quando o Conselho Municipal de Política Cultural detectar ocumprimento parcial do projeto, poderá ser declarada a inadimplência parcial, sujeitando-se oresponsável a devolver proporcionalmente as importâncias recebidas, acrescidas da respectivaatualização monetária desde a data do recebimento, a critério da Secretaria de Cultura de Jandira.
12.15 A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Jandira não se responsabilizará em hipótesealguma pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira,trabalhista, civis, providenciaria realizadas pelo proponente do projeto artístico-cultural.
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12.16 O proponente contemplado que utilizar os recursos oriundos do Fundo Municipal de Incentivoà Cultura de Jandira, em desacordo com este Edital e demais regras normalizadoras de recursospúblicos, será penalizado na forma da lei.
13. DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS13.1 O proponente terá que comprovar a realização das atividades por meio de relatórios,acompanhados de documentos, material de divulgação, fotografias datadas, lista de presença,matérias jornalísticas, e demais documentos que o Conselho Municipal de Política Cultural, SecretariaMunicipal de Finanças, Controladoria Geral do Município e Secretária Municipal de Cultura e Turismode Jandira, julgarempertinentes, ao final de cada umdos 02 (dois) períodos de seu plano de trabalho.
13.2 A primeira parcela, que agrupará 50% (cinquenta por cento) do total aprovado pela Comissão deAnálise de Projetos Culturais (CAPC), cuja prestação de contas "obrigatória" será no mês de julho, edeverá coincidir com a metade do tempo de duração do projeto;
13.3 A segunda parcela, que agrupará os outros 50% (cinquenta por cento) do total aprovado pelaComissão de Análise de Projetos Culturais (CAPC), cuja prestação de contas "obrigatória" será nasegunda quinzena de novembro, e deverá coincidir com o tempo final de duração do projeto (asegunda parcela terá o recurso liberado somente após análise e aprovação da prestação de contas daprimeira parcela);
13.4 As prestações de contas serão submetidas a Análise de um técnico em contabilidade da SecretariaMunicipal de Finanças, que encaminhará o parecer ao Conselho Municipal de Política Cultural e aSecretaria de Cultura e Turismo de Jandira.
13.5 Terão seus “relatórios desaprovados” pela Secretaria Municipal de Finanças, Conselho Municipalde Política Cultural de Jandira as prestações de contas que tiverem em seu bojo:I - Emissão de cheques;II - Emissão de RPAs (Recibo de Pagamento a Autônomo);III - Saques em dinheiro;IV - Execuções não previstas no plano de trabalho, sem o deferimento do Conselho Municipal dePolítica Cultural de Jandira;V - Ausência de execuções previstas no plano de trabalho;
13.6 As prestações de contas deverão ser realizadas por um contador, contratado pelo proponente eseus honorários deverão ser previstos no cronograma físico-financeiro do projeto (este item não seráobrigatório para proponentes MEI Microempreendedor Individual).
13.7 As prestações de contas deverão ser entregues 01 (uma) cópia de forma física/online, em PDF(Portable Document Format), devidamente protocolizadas na Secretaria de Cultura e Turismo.
13.8 A não aprovação da prestação de contas do projeto cultural na forma estabelecida sujeitará oproponente as penalidades previstas na Lei Municipal 2.543/23, em até 30 (trinta) dias corridos a partirda data da publicação do despacho que as rejeitou. Caberá ao Conselho Municipal de Política Cultural
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de Jandira indicar as sanções a serem aplicadas e a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo deJandira, tomar as medidas administrativas cabíveis para a aplicação das sanções.
13.9 O proponente e os integrantes da ficha técnica do projeto contemplado, que utilizar os recursosoriundos do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura em desconformidade com esta legislaçãomunicipal e demais regras normalizadoras de recursos públicos, ou que tiver seus relatóriosdesaprovados pelo ConselhoMunicipal de Política Cultural de Jandira, Secretaria de Cultura e Turismo,Secretaria Municipal de Finanças, estará sujeito as sanções legais cabíveis, além de:a) Advertência escrita;b) Devolução parcial ou total das importâncias recebidas do Edital do Fundo Municipal de Incentivo àCultura de Jandira, acrescidas da respectiva atualização monetária;c) Inabilitação para apresentação de projetos artístico culturais (como proponente e/ou ficha técnica)no Fundo Municipal de Incentivo à Cultura de Jandira, e em todos Editais de chamamento público daSecretaria de Cultura e Turismo de Jandira pelo prazo de (02) dois à (05) cinco anos consecutivos;d) O Conselho Municipal de Política Cultural de Jandira e a Secretaria Municipal de Cultura e Turismode Jandira, tem autonomia para interromper de forma parcial ou total, quaisquer projeto contempladoque utilize os recursos oriundos do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura de Jandira emdesconformidade com a Lei Municipal 2.543/23;e) Em casos que o artista/proponente e os integrantes da ficha técnica tiverem sua prestação de contasde Edital anterior, ainda não aprovada e/ou projeto não finalizado, ficará impossibilitado de participardeste Edital de chamamento público, até que se resolva a situação pendente no Fundo Municipal deIncentivo à Cultura de Jandira;
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS14.1 O resultado da "Classificação Final" dos projetos inscritos no Edital 02/2025/SMCT para Seleçãode Projetos Artísticos-culturais para o Fundo Municipal de Incentivo à Cultura na cidade de Jandira,será publicado via Portaria da Secretaria de Cultura e Turismo de Jandira, através do Jornal Oficial e nosite da Prefeitura de Jandira, através do link https://www.jandira.sp.gov.br/comunicados.php, comprazo de recursos de 05 (cinco) dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 09h às 12h e das 13h às 16h,devendo ser protocolizadas presencialmente no Teatro Municipal Luiz Gonzaga, situado à rua RubensLopes da Silva, 400, Parque JMC, Jandira/SP.
14.2 As obras resultantes dos projetos artístico-culturais fomentados por este Edital, deverão serapresentadas, prioritariamente no âmbito territorial do Município de Jandira, gratuitamente, sob aforma de doações e nelas constará a divulgação do patrocínio recebido do Poder Público Municipal.
14.3 Os proponentes contemplados deverão cumprir integralmente a proposta aprovada e incluir emtodo material de divulgação impresso, audiovisual ou digital dos projetos artístico-culturais, a seguintefrase: "Este projeto foi contemplado pelo Fundo Municipal de Incentivo à Cultura de Jandira", e estaracompanhado do Brasão doMunicípio de Jandira, e das logomarcas da Secretaria de Cultura e Turismode Jandira, Fundo Municipal de Incentivo à Cultura de Jandira e do Conselho Municipal de PolíticaCultural de Jandira.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IZ

 F
E

R
N

A
N

D
O

 D
A

 S
IL

V
A

 (
C

P
F

 *
**

15
50

18
**

) 
em

 1
3/

02
/2

02
5 

às
 1

5:
25

:0
9 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/3
cc

a-
3c

7f
-d

74
2-

67
df

-6
0



31 | Ano XIII | Edição nº 446 | Quinta-feira, 13 de fevereiro de 2025 |

15

14.4 Em quaisquer divulgação, comunicação visual e/ou material dos projetos contemplados por esteEdital, o proponente deverá reservar um espaço mínimo de 20% (vinte por cento) da área total parainserção da barra de logomarcas de Copatrocinio, conforme disposto na Lei Municipal 2.543/23.
14.5 A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Jandira disponibilizará aos contemplados por esteEdital, a barra oficial com as logomarcas em alta resolução para uso nos materiais de divulgação.
14.6 Todos os projetos contemplados neste Edital, relativos as atividades Desenvolvimento Cultural(DC), Oficina Cultural (OC) ou Circulação Cultural (CC) deverão antecipadamente apresentarartes/layout, com a “Identidade Visual”, para divulgação descrita no plano de trabalho.
14.7 Além das apresentações gratuitas do Plano de Trabalho, os proponentes poderão realizarapresentações extras do projeto, mas com os seus próprios recursos financeiros.
14.8 O proponente que angariar interesse de apoiadores ou patrocinadores privados ao seu ProjetoCultural deverá juntar a ele carta de intenção dos apoiadores e/ou patrocinadores privados, constadoo valor do apoio ou patrocínio, bem como a discriminação de uso do referidomontante no cronogramade execução do projeto.
14.9 Se aprovada pelo Conselho Municipal de Política Cultural de Jandira juntamente com a SecretariaMunicipal de Cultura e Turismo de Jandira, a participação financeira de apoiadores ou patrocinadoresprivados, deverá ser depositada na conta corrente do proponente, exclusivamente aberta para receberos recursos do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura de Jandira.
14.10 Toda e qualquer sobra de caixa detectada após a finalização da execução do projeto artístico-cultural contemplado por este Edital, deverá retornar à conta do Fundo Municipal de Incentivo aCultura de Jandira, conforme disposto na Lei Municipal 2.543/23.
14.11 Os projetos não selecionados ficarão a disposição dos proponentes por 30 (trinta) dias contadosda divulgação do resultado final e após esse período, serão encaminhados para reciclagem, a critérioda Secretária de Cultura e Turismo de Jandira.
14.12 Cópia deste Edital e seus anexos ficará à disposição na SecretariaMunicipal de Cultura e Turismo,na rua Rubens Lopes da Silva Nº400, Centro, Jandira no horário das 9h ás 12h e das 13h às 16h, até oultimo dia útil que anteceder a data de encerramento das inscrições, a título de empréstimo para cópiareprográfica custeada pelos interessados, ou poderá ser obtida via internet, gratuitamente, no site daPrefeitura de Jandira: https://www.jandira.sp.gov.br/comunicados.php
14.13 Em caso de necessidade de o proponente se fazer representar através de terceiros, que nãoestejam na Ficha Técnica do projeto, tal representação somente terá validade através de umaprocuração legal registrado em Cartório.
14.14 Os projetos artístico-culturais contemplados pelo Fundo Municipal de Incentivo à Cultura deJandira, aceitam e autorizam a Prefeitura Municipal de Jandira e a Secretaria de Cultura e Turismo de
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Jandira, a usarem o seu nome, título do projeto, textos, vozes, som, imagens e vídeos, sem qualquerônus, por tempo indeterminado, para fins exclusivamente jornalísticos, promocionais e/oupublicitários, relacionados à área artístico-cultural.
14.15 É de responsabilidade do proponente acompanhar os resultados e os limites de prazos desteEdital, no site da Prefeitura de Jandira, bem como responder em tempo hábil as comunicações.
14.16 Os casos omissos deste Edital deverão seguir os princípios da Lei Municipal 2.543/23 - FundoMunicipal de Incentivo à Cultura, no âmbito do Município de Jandira, e apreciados com fundamentosna legislação pertinente, pela Secretaria de Cultura e Turismo de Jandira, Conselho Municipal dePolítica Cultural de Jandira e Procuradoria Geral do Município, para deliberar eventuais questõesrelativas a este chamamento público.
14.17 A Prefeitura Municipal de Jandira por meio da Secretaria de Cultura e Turismo de Jandirareservam-se o direito de alterar, suspender e/ou cancelar o presente edital (caso necessário).
14.18 A Secretaria de Cultura e Turismo de Jandira poderá, a qualquer tempo, exigir comprovaçõesdas informações prestadas no momento de inscrição e durante a execução do projeto contemplado.Caso sejam encontradas inconsistências ou fraudes nas informações prestadas, o projeto pode serdesclassificado, sem prejuízo da adoção das medidas legais cabíveis.
14.19 A inscrição neste chamamento público implica no reconhecimento pelo proponente (pessoajurídica), de que conhece e aceita todas as regras, termos e obrigações descritas neste Edital.
14.20 Não serão avaliados projetos artístico-culturais que estejam em desacordo com as exigências econdições e estabelecidas neste Edital.
14.21 Quaisquer esclarecimentos, informações ou impugnações relativas ao presente EDITAL poderãoser solicitados, por escrito, até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para o fim dos recebimentosdos projetos, devendo ser protocolizadas na Secretaria de Cultura e Turismo de Jandira, situada à ruaRubens Lopes da Silva, 400, Parque JMC, Jandira/SP. Decairá do direito de impugnar o presente Editala pessoa que não o fizer até o prazo supracitado, sendo que solicitações posteriores a data, não terãoefeito de recurso. Nos pedidos encaminhados, os interessados deverão identificar CNPJ, Razão Sociale nome do representante que pediu esclarecimentos e disponibilizar as informações para contato(endereço completo, telefone e e-mail). Caberá à Secretaria de Cultura e Turismo de Jandira prestaros esclarecimentos, informações ou decidir sobre o caso no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis.
14.22 Não serão aceitos projetos que contenham conteúdo inapropriado, tais como: intolerânciareligiosa, cunho político e/ou partidário, racismo, homofobia, transfobia, sexismo, xenofobia,pornográfico, atividades ilícitas ou qualquer tipo de apologia à violência e/ou desrespeito aos direitoshumanos, citações que desvalorizem ou exponham as mulheres à situação de constrangimento. Seráproibida a veiculação/propaganda/difusão de produtos, marcas, instituições, empresas, entidades,organizações, política, partidária e desrespeito a legislação eleitoral.
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14.23 As apresentações públicas, bem como as peças de comunicação e divulgação, produzidas devemter a classificação etária nos termos da legislação vigente, respeitando as orientações dos seus órgãosfiscalizadores e deverá ter aprovação da Secretaria de Cultura e Turismo de Jandira.
14.24 No interesse da Administração Pública Municipal e sem que caiba aos proponentes qualquertipo de indenização, fica assegurado à autoridade competente anular ou revogar, no todo ou em parte,o presente Edital, a qualquer tempo, disto dando ciência aos interessados mediante publicação naimprensa oficial do Município.
14.25 Para quaisquer questões judiciais oriundas deste Edital, prevalecerá o Foro da Comarca deJandira – SP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
14.26 Cronograma de datas:

15. DOS ANEXOS EDITAL 02/2025/SMCTF�NDO M�NICIPAL DE INCENTIVO À C�LT�RA PARA O M�NICÍPIO DE JANDIRA
ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO: Deverá ser entregue preenchido no ato da inscrição.ANEXO II - REQ�ERIMENTO DE INCL�SÃO DE ARTISTAS NA FICHA TÉCNICA: Quando artistas outécnicos, que deverão ser pessoas jurídicas, forem agregados ao projeto após o inicio da sua execução,o proponente deverá encaminhar imediatamente a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo paraapreciação e deliberação do Conselho Municipal de Política Cultural.ANEXO III - REQ�ERIMENTO DE INCL�SÃO DE INTEGRANTES DO NÚCLEO ARTÍSTICO:Quando artistas,técnicos ou demais participantes forem incluídos após o início da execução do Projeto.ANEXO IV - DECLARAÇÃO DO PROPONENTE (PESSOA J�RÍDICA): De que conhece e aceita as regraspara beneficiar-se de Fundo Municipal de Incentivo a Cultura, que se responsabiliza por todas asinformações contidas no seu projeto inscrito e pelo cumprimento do respectivo plano de trabalho.ANEXO V - DECLARAÇÃO DOS INTEGRANTES DO NÚCLEO ARTÍSTICO: De que conhecem e aceitamincondicionalmente as regras para beneficiarem-se do Fundo Municipal de Incentivo Cultura, que seresponsabilizam por todas informações concedidas, contidas no Projeto Cultural inscrito e pelocumprimento do respectivo plano de trabalho.ANEXO VI - DECLARAÇÃO DOS INTEGRANTES DA FICHA TÉCNICA: De que conhecem e aceitamincondicionalmente as regras feitas para beneficiarem-se do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura,

Período de inscrições:Data e horários De 07 de fevereiro a 10 de março de 2025, noúltimo dia as inscrições se encerrarão às 16h
Lista de inscritos - Habilitação 11 de março de 2025
Prazo de recursos - Habilitação 12 a 15 de março de 2025
Divulgação do Resultado Final 24 de março de 2025

Prazo de recursos - Resultado Final 25 a 31 de março de 2025
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que se responsabilizam por todas as informações concedidas, contidas no Projeto Cultural inscrito epelo comprimento dos respectivos afazeres.ANEXO VII - TERMO DE COMPROMISSO DE EXIBIÇÃO GRAT�ITA: Um compromisso expresso deexibições gratuitas, discriminando a quantidade e o período das apresentações, quando se tratar deexposições, shows, espetáculos, apresentações sonoras, visuais, audiovisuais, dentre outras.ANEXO VIII - TERMO DE COMPROMISSO DE CESSÃO GRAT�ITA: Um compromisso expresso de cessãogratuita de obras literárias, publicações, dentre outras, descriminando quantidades e público-alvo,quando se tratar de publicações.ANEXO IX - TERMO DE FIXAÇÃO DE DATAS: Para estabelecimento das datas do cronograma.ANEXO X - TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MATERIAIS: Relativo a doação dos bens adquiridos peloproponente, para a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo ao término do projeto cultural.ANEXO XI - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO: Para ciência e notificação das partes.ANEXO XII - A�TORIZAÇÃO PARA �SO DE NOME, SOM, IMAGEM E DADOS ARTÍSTICOS: Relativo asdivulgações por meio de peças publicitárias, promocionais e/ou jornalística do projeto contemplado.ANEXO XIII - DECLARAÇÃO NEGATIVA DE OPÇÃO DE CESSÃO DE DIREITOS A�TORAIS AO ECAD.ANEXO XIV - DECLARAÇÃO NEGATIVA DE OPÇÃO DE CESSÃO DE DIREITOS A�TORAIS A SBAT.ANEXO RP12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR: Termo de Ciência e de Notificação / Termo deColaboração / Fomento.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Jandira, 07 de fevereiro de 2025

Rodrigo MouraSecretário Municipal de Cultura e Turismo
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ANEXO IFICHA DE INSCRIÇÃO
ÀSecretaria Municipal de Cultura e Turismo de JandiraReferência: Fundo MunicipaldeIncentivoàCulturaparaoMunicípiode JandiraNome Proponente: _________________________________________________________________Projeto Artístico-Cultural: ____________________________________________________________Segmento Artístico: _________________________________________________________________Setor Cultural: ( ) Desenvolvimento Cultural ( ) Oficina Cultural ( ) Circulação Cultural
Nome (pessoa jurídica): _____________________________________________________________CNPJ: ___________________________ RG: _____________________ CPF: ___________________Email: _____________________________________ Contatos: _____________________________Endereço/Sede: ___________________________________________________________________Bairro: __________________________ Cidade: _____________________ CEP:_________________
Núcleo Artístico (quando houver): _____________________________________________________Nome do representante Núcleo Artístico: _______________________________________________CNPJ: ___________________________ RG: ___________________ CPF: _____________________Email: _____________________________________ Contatos: _____________________________Endereço/Sede: ___________________________________________________________________Bairro: __________________________ Cidade: _____________________ CEP: ________________
Declaro sob as penas da Lei, concordar e estar totalmente ciente sobre as regras, termos e a forma deseleção do Edital 02/2025/SMCT - Seleção de Projetos Artísticos-culturais para o Fundo Municipal deIncentivo à Cultura de Jandira, e os princípios da Lei Municipal 2.543/23, bem como as suas vedaçõesimpostas, reconhecendo como verdadeiras as informações aqui prestadas, tanto na minha inscrição,como nos anexos. Afirmo dispor de capacidade artística, técnica e profissional necessária paraparticipar deste Edital. Confirmo a minha inscrição como proponente (pessoa jurídica), no qual mecomprometo em a cumprir todas as regras e exigências do presente Edital, caso seja selecionado.Declaro conforme as regras deste Edital, que não sou funcionário público do Município de Jandira, eque não estou impedido de contratar com a AdministraçãoPública.

Jandira,_____de__________________de 20_____

_________________________________________Nome e assinatura do proponente
_________________________________________Nome e assinatura do representantedo Núcleo Artístico (quando houver)
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ANEXO IIREQ�ERIMENTO DE INCL�SÃO DE ARTISTAS NA FICHA TÉCNICA(Obs: todos devem rubricar todas as folhas e assinar no final)
Eu (Nós) abaixo assinado(s) que, a partir desta data, passo(amos) a integrar a Ficha Técnica do Projetodenominado _________________________________________________________ apresentado peloproponente____________________________________________________________________eNúcleo Artístico _________________________________________(quando houver), concordo(amos)em participar do referido projeto, e declaro(amos), conhecer e aceitar todas as regras e termos doEdital 02/2025/SMCT - Seleção de Projetos Artísticos-culturais para o Fundo Municipal de Incentivo àCultura de Jandira, e os princípios da Lei Municipal 2.543/23, reconhecendo como verdadeiras asinformações aqui prestadas, bem como que me(nos) responsabilizo(amos) pelo cumprimento dorespectivo Plano de Trabalho do projeto artístico-cultural apresentado. Declaramos conforme asregras desteEdital, que não somos funcionários públicos do Município de Jandira e que não estamosimpedidos de contratar com a AdministraçãoPública.

Jandira, ____ de _________________ de 20____
Integrantes da Ficha Técnica:

Nome Completo RG Função Artística Endereço / Cidade Assinatura
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ANEXO IIIREQ�ERIMENTO DE INCL�SÃO DE INTEGRANTES DO NÚCLEO ARTÍSTICO(Obs: todos devem rubricar todas as folhas e assinar no final)
Nós abaixo assinados, declaramos que conhecemos e aceitamos todas as regras e termos do Edital02/2025/SMCT - Seleção de Projetos Artísticos-culturais para o FundoMunicipal de Incentivo à Culturade Jandira, e os princípios da Lei Municipal 2.543/23, reconhecendo como verdadeiras as informaçõesaqui prestadas, bem como que nos responsabilizamos pelo cumprimento do respectivo Plano deTrabalho do projeto artístico-cultural apresentado. Declaramos conforme as regras deste Edital, quenão somos funcionários públicos do Município de Jandira e que não estamos impedidos de contratarcom a AdministraçãoPública.

Jandira, de de 20____Núcleo Artístico: _____________________________________________________________________Projeto Artístico-Cultural: _____________________________________________________________
Integrantes do Núcleo Artístico:

Nome Completo RG Função Artística Endereço / Cidade Assinatura
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ANEXO IVDECLARAÇÃO DO PROPONENTE (PESSOA J�RÍDICA)(Obs: todos devem rubricar todas as folhas e assinar no final)
Declaro sob as penas da Lei, concordar e estar totalmente ciente sobre as regras, termos e a forma deseleção do Edital 02/2025/SMCT - Seleção de Projetos Artísticos-culturais para o Fundo Municipal deIncentivo à Cultura de Jandira, e os princípios da Lei Municipal 2.543/23, bem como me responsabilizopor todas as informações contidas no projeto e pelo cumprimento do respectivo Plano de Trabalhopor mim apresentado. Declaro conforme as regras deste Edital, que não sou funcionário público doMunicípio de Jandira, e que não estou impedido de contratar com a Administração Pública, tambémdeclaro que nenhum dos sócios da empresa (quando houver) proponente é funcionário público doMunicípio de Jandira.
Nome (pessoa jurídica): ______________________________________________________________Representante Legal: ________________________________________________________________Projeto Artístico-Cultural: _____________________________________________________________CNPJ: ___________________________ RG: ___________________ CPF: _____________________Email: ________________________________________ Contatos: ___________________________Endereço/Sede: _____________________________________________________________________Bairro: __________________________ Cidade: _____________________ CEP: __________________

Jandira,_____de__________________de 20_____

_________________________________________Nome e assinatura do proponente
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ANEXO VDECLARAÇÃO DOS INTEGRANTES DO NÚCLEO ARTÍSTICO(Obs: todos devem rubricar todas as folhas e assinar no final)
Nós abaixo assinados, declaramos que conhecemos e aceitamos todas as regras e termos do Edital02/2025/SMCT - Seleção de Projetos Artísticos-culturais para o FundoMunicipal de Incentivo à Culturade Jandira, e os princípios da Lei Municipal 2.543/23, reconhecendo como verdadeiras as informaçõesaqui prestadas, bem como que nos responsabilizamos pelo cumprimento do respectivo Plano deTrabalho do projeto artístico-cultural apresentado. Declaramos conforme as regras deste Edital, quenão somos funcionários públicos do Município de Jandira e que não estamos impedidos de contratarcom a AdministraçãoPública.

Jandira, de de 20____Núcleo Artístico: ____________________________________________________________________Projeto Artístico-Cultural: _____________________________________________________________
Integrantes do Núcleo Artístico:

Nome Completo RG Função Artística Endereço / Cidade Assinatura
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ANEXO VIDECLARAÇÃO DOS INTEGRANTES DA FICHA TÉCNICA(Obs: todos devem rubricar todas as folhas e assinar no final)
Nós abaixo assinados, integrantes da Ficha Técnica do projeto artístico-cultural denominado________________________________________________________________________apresentadopelo proponente ___________________________________________________________________eNúcleo Artístico __________________________________________(quando houver), concordamosem participar do referido projeto, e declaro(amos), conhecer e aceitar todas as regras e termos doEdital 02/2025/SMCT - Seleção de Projetos Artísticos-culturais para o Fundo Municipal de Incentivo àCultura de Jandira, e os princípios da Lei Municipal 2.543/23, reconhecendo como verdadeiras asinformações aqui prestadas, bem como que nos responsabilizamos pelo cumprimento do respectivoPlano de Trabalho do projeto artístico-cultural apresentado. Declaramos conforme as regras desteEdital, que não somos funcionários públicos do Município de Jandira e que não estamos impedidos decontratar com a AdministraçãoPública.

Jandira, ____ de _________________ de 20____
Integrantes da Ficha Técnica:

Nome Completo RG Função Artística Endereço / Cidade Assinatura
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ANEXO VIITERMO DE COMPROMISSO DE EXIBIÇÃO GRAT�ITA(Para projetos que preveem exposições, shows, espetáculos,apresentações sonoras, visuais, audiovisuais, dentre outras)
Eu ______________________________________________________ (nome do representante legal),CNPJ: __________________________ RG: ____________________ CPF: _____________________,responsável pelo projeto denominado_____________________________________________mecomprometo a realizar ______ exibições públicas no Município de Jandira, com ingresso a preçopopular de R$____________ (se forem gratuitas, escrever 0,00), para o seguinte público-alvo:_________________________________________(descrever o público-alvo, indicando a faixa etária),sob fiscalização do Conselho Municipal de Política Cultural de Jandira. Em conformidade com o Edital02/2025/SMCT - Seleção de Projetos Artísticos-culturais para o FundoMunicipal de Incentivo à Culturade Jandira, e os princípios da Lei Municipal 2.543/23.
Assinatura do proponente ou do responsável legal do Núcleo Artístico (quando houver):

Jandira,_____de__________________de 20_____

_________________________________________Nome e assinatura do proponente
_________________________________________Nome e assinatura do representantedo Núcleo Artístico (quando houver)
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ANEXO VIIITERMO DE COMPROMISSO DE CESSÃO GRAT�ITA(Para projetos que preveem confecção de obras literárias, publicações, dentre outras)
Eu _______________________________________________________ (nome do representante legal),CNPJ: __________________________ RG: ___________________ CPF: ______________________,responsável pelo projeto denominado_________________________________________________mecomprometo ceder ___________ exemplares publicados ao público doMunicípio de Jandira, ao preçopopular de R$____________ (se forem gratuitas, escrever 0,00), para o seguinte público-alvo:_________________________________________ (descrever o público-alvo, indicando a faixa etária),sob fiscalização do Conselho Municipal de Política Cultural de Jandira. Em conformidade com o Edital02/2025/SMCT - Seleção de Projetos Artísticos-culturais para o FundoMunicipal de Incentivo à Culturade Jandira, e os princípios da Lei Municipal 2.543/23.
Assinatura do proponente ou do responsável legal do Núcleo Artístico (quando houver):

Jandira,_____de__________________de 20_____

_________________________________________Nome e assinatura do proponente
_________________________________________Nome e assinatura do representantedo Núcleo Artístico (quando houver)
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ANEXO IXTERMO DE FIXAÇÃO DE DATAS
Eu _______________________________________________________ (nome do representante legal),CNPJ: __________________________ RG: ____________________ CPF: _____________________,responsável pelo projeto denominado_________________________________________________mecomprometo a cumprir o calendário abaixo na execução das 02 fases do referido projeto. Emconformidade com o Edital 02/2025/SMCT - Seleção de Projetos Artísticos-culturais para o FundoMunicipal de Incentivo à Cultura de Jandira, e os princípios da Lei Municipal 2.543/23.
Data de início da Primeira Fase: _____________________Data de término da Primeira Fase: ___________________Resumo das atividades e objetivos da Primeira Fase:__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Data de início da Segunda Fase: _____________________Data de término da Segunda Fase: ___________________Resumo das atividades e objetivos da Segunda Período:__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Assinatura do proponente ou do responsável legal do Núcleo Artístico (quando houver):

Jandira,_____de__________________de 20_____

_________________________________________Nome e assinatura do proponente
_________________________________________Nome e assinatura do representantedo Núcleo Artístico (quando houver)
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ANEXO XTERMO DE DOAÇÃO DE BENS MATERIAIS
Nome Proponente: _________________________________________________________________Projeto Artístico-Cultural: ____________________________________________________________
Por meio deste Termo de Doação de Bens Materiais, em atendimento as regras do Edital02/2025/SMCT - Seleção de Projetos Artísticos-culturais para o FundoMunicipal de Incentivo à Culturade Jandira, e os princípios da Lei Municipal 2.543/23, concedo à Secretaria Municipal de Cultura eTurismo de Jandira os bens abaixo relacionados e descritos, acompanhados de fotografias anexadas aeste Termo, a fim de que constem de seu acervo patrimonial.
Relacionar os bens doados e descrevê-los:______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Jandira,_____de__________________de 20_____

_________________________________________Nome e assinatura do proponente
_________________________________________Nome e assinatura do representantedo Núcleo Artístico (quando houver)
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ANEXO XITERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
Declaro sob as penas da Lei, estar totalmente ciente e de acordo sobre as regras, condições, termos,anexos e a forma de seleção do Edital 02/2025/SMCT - Seleção de Projetos Artísticos-culturais para oFundo Municipal de Incentivo à Cultura de Jandira, e os princípios da Lei Municipal 2.543/23, bemcomo as suas vedações impostas, reconhecendo como verdadeiras as informações aqui prestadas,tanto na minha inscrição, como nos anexos. Afirmo dispor de capacidade artística, técnica eprofissional necessária para participar deste Edital, e assinarei o “Termo de Ciência e Notificação”,desta forma confirmo a minha inscrição como artista/proponente (pessoa jurídica), no qual mecomprometo em cumprir todas as regras e exigências do presente Edital, caso seja selecionado.
Declaro que concordo em assinar este “Termo de Ciência e Notificação” para realização de projetocultural, neste Edital 02/2025/SMCT - Fundo Municipal de Incentivo à Cultura para o Município deJandira, conforme as áreas previstas na Lei Municipal 2543/23. Declaro que não sou funcionáriopúblico doMunicípio de Jandira, e que não estou impedido de contratar com aAdministraçãoPública.
Nome (pessoa jurídica): ______________________________________________________________Representante Legal: ________________________________________________________________Projeto Artístico-Cultural: _____________________________________________________________CNPJ: __________________________ RG: _____________________ CPF: _____________________

Jandira,_____de__________________de 20_____

_________________________________________Nome e assinatura do proponente
_________________________________________Nome e assinatura do representantedo Núcleo Artístico (quando houver)
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ANEXO XIIA�TORIZAÇÃO PARA �SO DE NOME, SOM, IMAGEM E DADOS ARTÍSTICOS
Autorização para utilização de imagem, produção sonora, audiovisual, voz, nome, dados e demaiscaracterísticas, para serem utilizadas pela Prefeitura Municipal de Jandira e a Secretaria de Cultura eTurismo em mídias digitais, transmissão online, redes sociais, internet, impressos, rádio, televisão, equaisquer outros meios de comunicação.
Eu ______________________________________________________ (nome do representante legal),CNPJ: __________________________ RG: _____________________ CPF: ____________________,responsável pelo projeto denominado __________________________________________________
Pelo presente, com fulcro no artigo 20 do Código Civil brasileiro, assinado nos termos deste anexo, oproponente e os integrantes do projeto citado, concordam e autorizam a Prefeitura Municipal deJandira, sediada na rua Elton Silva, nº 1000, Parque JMC, na cidade de Jandira, São Paulo, SP - a utilizarde forma totalmente gratuita a veiculação em todo território nacional e no exterior a imagem,produção sonora, audiovisual, voz, nome, dados e demais características, para serem usadas e/oureproduzidas por meio de peças publicitárias, promocionais e/ou jornalística do projeto contempladopor este Edital. Desta forma declaram, que essa autorização é dada em caráter definitivo e irrevogável,sem que dela decorra qualquer ônus, e principalmente qualquer tipo de indenização, sem que nadahaja a ser reclamado a título de direitos autorais e/ou a qualquer outro, por período indeterminado.Segue abaixo a relação dos artistas inscritos, sendo proponente, ficha técnica, núcleo artístico,convidados, neste Edital 02/2025/SMCT - Seleção de Projetos Artísticos-culturais para o FundoMunicipal de Incentivo à Cultura de Jandira, em conformidade com a Lei Municipal 2.543/23.
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração:

Nome Completo RG Função Artística Endereço / Cidade Assinatura
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ANEXO XIIIDECLARAÇÃO NEGATIVA DE OPÇÃO DE CESSÃO DE DIREITOS A�TORAIS AOECAD - ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIB�IÇÃO
Eu___________________________________________________,RG________________________,
CPF ____________________________________, domiciliado no endereço______________________,
__________________________________Bairro__________________, CEP_____________________,
Cidade:_________________________________________________, Estado: ____________________,
Projeto Artístico-Cultural: _____________________________________________________________,Integrante grupo/coletivo: _____________________________ Setor Cultural: __________________,
Declaro que este projeto artístico-cultural NÃO requer autorizações de detentores de direitos autorais,fonomecânicos ou conexos, da propriedade do acervo, ou de qualquer bem envolvido neste Edital02/2025/SMCT - Seleção de Projetos Artísticos-culturais para o FundoMunicipal de Incentivo à Culturade Jandira, em conformidade com a Lei Municipal 2.543/23, sem nenhuma cobrança de bônusadicional, cuja execução demande direito autoral ou patrimonial.
As responsabilidades civis, penais, comerciais, trabalhista e outras advindas de utilização de direitosautorais ao ECAD (Escritório Central de Arrecadação e Distribuição), e/ou patrimoniais anteriores,contemporâneas ou posteriores à apresentação artística, cabem exclusivamente aoartista/proponente, grupo ou coletivo.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.
Atenciosamente,

Jandira,_____de__________________de 20_____

_________________________________________Nome e assinatura do proponente
_________________________________________Nome e assinatura do representantedo Núcleo Artístico (quando houver)
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ANEXO XIVDECLARAÇÃO NEGATIVA DE OPÇÃO DE CESSÃO DE DIREITOS A�TORAIS ASBAT - SOCIEDADE BRASILEIRA DE A�TORES TEATRAIS
Eu___________________________________________________,RG________________________,
CPF ____________________________________, domiciliado no endereço______________________,
__________________________________Bairro__________________, CEP_____________________,
Cidade:_________________________________________________, Estado: ____________________,
Projeto Artístico-Cultural: _____________________________________________________________,Integrante grupo/coletivo: _____________________________ Setor Cultural: __________________,
Declaro que este projeto artístico-cultural NÃO requer autorizações de detentores de direitos autorais,autores teatrais ou conexos, da propriedade do acervo, ou de qualquer bem envolvido neste Edital02/2025/SMCT - Seleção de Projetos Artísticos-culturais para o FundoMunicipal de Incentivo à Culturade Jandira, em conformidade com a Lei Municipal 2.543/23, sem nenhuma cobrança de bônusadicional, cuja execução demande direito autoral ou patrimonial.
As responsabilidades civis, penais, comerciais, trabalhista e outras advindas de utilização de direitosautorais a SBAT (Sociedade Brasileira de Autores Teatrais), e/ou patrimoniais anteriores,contemporâneas ou posteriores à apresentação artística, cabem exclusivamente aoartista/proponente, grupo ou coletivo.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.
Atenciosamente,

Jandira,_____de__________________de 20_____

_________________________________________Nome e assinatura do proponente
_________________________________________Nome e assinatura do representantedo Núcleo Artístico (quando houver)
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ANEXO RP-12REPASSES AO TERCEIRO SETOR / TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃOTERMO DE COLABORAÇÃO / FOMENTO / EDITAL 02/2025/SMCT
Órgão/Entidade Público(a): ____________________________________________________________Organização da Sociedade Civil Parceira: _________________________________________________Termo de Colaboração / Fomento N °(de origem): ________________________________________Objeto: ____________________________________________________________________________Advogado(s)/ nº OAB: (*)
Pelo presente Termo, nós, abaixo identificados:1. Estamos cientes de que:a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado deSão Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conformedados abaixo indicados, em consonância com estabelecido na Resolução 01/2011 do TCESP;c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a sertomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cadernodo Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com oartigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, acontagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá sercomunicada pelo interessado, peticionando no processo.
2. Damo-nos por notificados para:a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito dedefesa, interpor recursos e o que mais couber.Local e Data: ________________________________________________________________________
GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:Nome: ____________________________________________________________________________Cargo: ____________________________________________________________________________CPF: ________________________________________ RG: __________________________________Data de nascimento: ________________________________________________________________Endereço residencial: ________________________________________________________________Email institucional: __________________________________________________________________Email pessoal: ______________________________________________________________________Telefone(s): ________________________________________________________________________Assinatura: ________________________________________________________________________Responsáveis que assinaram o ajuste:
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PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:Nome: ____________________________________________________________________________Cargo: ____________________________________________________________________________CPF: ________________________________________ RG: __________________________________Data de nascimento: ________________________________________________________________Endereço residencial: ________________________________________________________________Email institucional: __________________________________________________________________Email pessoal: ______________________________________________________________________Telefone(s): ________________________________________________________________________Assinatura: ________________________________________________________________________
PELA ENTIDADE PARCEIRA:Nome: ____________________________________________________________________________Cargo: ____________________________________________________________________________CPF: ________________________________________ RG: __________________________________Data de nascimento: ________________________________________________________________Endereço residencial: ________________________________________________________________Email institucional: __________________________________________________________________Email pessoal: ______________________________________________________________________Telefone(s): ________________________________________________________________________Assinatura: ________________________________________________________________________
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, o endereço eletrônico.
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PFIOCURADOFIIA
GEHAL DO ilUNICíPIO

EDTTAL DE CITAçAO
Processo Administrativo Disciplinar no 5325124 (Pasta 77161

MARCIAL PARRA FERNANDES

lnscrito no CPF sob o no. 130.069.528-55

A Presidente da Comissão de Processos Administrativos de Sindicância e Disciplinar,

designada pela Portaria no. 34.057 de 18 de dezembro de 2024 do llmo. Sr. Prefeito do

Município de Jandira - CITA o SR. MARCIAL PARRA FERNANDES, inscrito no CPF sob

o no 130.069.528-55, residente e domiciliado a Rua Antônio Lopes Tempos, 1BlBg - casa

02 - Jardim Gabriela I - Jandira/SP, para apresentar defesa prévia (copias de documentos

que confirmem suas alegações no referido processo possibilitando defesa e arrolamento

de testemunhas), no pruzo de 15 (quinze) dias úteis, à ser protocolizada na sede da

referida Comissão no Paço Municipal - Procuradoria Jurídica Jandira/SP, ou

encaminhado para o e-mail sindicancia.pgmj@andira.sp.gov.br, permanecendo os autos à

disposição para eventual obtenção de copias e vistas.

E para que chegue ao conhecimento de todos e, ninguém possa alegar

ignorância, expediu-se o presente Edital, publicado em jornal na forma da lei.

Jandira, 28 de janeiro de 2025

q'-, {pfÁ-}
ANDREA VALLILO

Presidente da Comissão

PreFeilura do Município de Jandira
R. Elton Silva, 1000 - ParqueJMC - Jandira - SP - CEP 06600-025

CNPJ.; 46.522.991/0001-73 I Emait: sindicancia.pgmj@jandira.sp.gov.br

m
PEEF-ITUNÂ
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Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
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